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SOROCABA
MUNICÍPIO DE

A
 Prefeitura de Sorocaba
entrega nesta sexta-feira
(14) mais uma unidade do
Sabe Tudo. O novo pré-

dio foi construído ao lado da Escola
Municipal “Professor Flávio de Sou-
za Nogueira”, na Vila Fiori, com a
mesma estrutura adotada para as de-

mais unidades já em funcionamento
na cidade.

O novo centro de inclusão digital
oferece 20 computadores com internet
gratuita, que podem ser acessados pela
população sem nenhum custo, jornais
diários, revistas da semana e de entre-
tenimento e cursos de informática para

crianças e adultos. Por intermédio de
uma parceria com o Projeto Pérola,
no local também atuam monitores
para auxílio no uso dos computado-
res e para os cursos de informática.

Construído em uma edificação ver-
tical, o prédio desperta a curiosidade pelo
seu formato moderno. A estrutura in-

clui ainda um mirante com vista pano-
râmica para o bairro. Para garantir a se-
gurança dos usuários, as unidades pos-
suem monitoramento permanente, além
de uma tecnologia que inibe o acesso a
sites impróprios. O Sabe Tudo funcio-
na de segunda a sexta-feira, das 8h às
20h, e aos sábados das 8h às 13h.
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Prefeitura divulga edital de novo Concurso Público
369 vagas

Servidores municipais
terão 4,5% de reajuste

MAIS R.H.

SAÚDE

Tempo chuvoso requer atenção
redobrada contra a dengue

Cuidados necessários

Os servidores públicos
municipais terão, este ano,
um reajuste salarial de 4,5%.
O aumento, que foi anunci-
ado na terça-feira (11), re-
põe as perdas da inflação
medidas em 2007 pelo IPC-
Fipe e será aplicado, de for-
ma retroativa a janeiro últi-
mo, aos vencimentos do pes-
soal ativo e inativo da Pre-
feitura, Saae e Funserv.

Ao longo do ano, os in-
vestimentos destinados à
categoria de funcionários
públicos municipais repre-
sentarão o percentual de

12,22% a mais em relação
aos gastos com pessoal no
ano de 2007. Nesse percen-
tual incluem-se o reajuste de
4,5% (4,38 IPC-Fipe +
0,12% de aumento real), o
Plano de Cargos e Carreiras,
em 2%, o aumento da con-
tribuição patronal à Funserv
em mais 2%, o crescimento
vegetativo da folha de paga-
mento em 2,5% e os venci-
mentos dos funcionários que
serão nomeados em caráter
efetivo (concursados) em
1,2%, perfazendo a impor-
tância de R$ 31,9 milhões.

O tempo quente e úmido
requer atenção redobrada no
combate à dengue. A orienta-
ção é da Prefeitura de Soroca-
ba, por meio da Seção de Pre-
venção e Controle de Zoono-
ses, lembrando que o mosqui-
to transmissor coloca ovos em
água parada e a mobilização
dos sorocabanos é fundamen-
tal para evitar o aumento de
casos na cidade.

O combate ao Aedes
aegypti deve ser permanente.
As pessoas devem vistoriar as
casas pelo menos uma vez por
semana, pois o monitoramen-

to permanente realizado pela
Zoonoses aponta que cerca de
80% dos criadouros são en-
contrados nas residências. Os
mais comuns continuam sen-
do os pratinhos colocados sob
os vasos de plantas, ralos, ca-
lhas, piscinas, caixas d´água
mal vedadas, vasos sanitários
pouco utilizados e objetos
abandonados no quintal.

Desde o início do ano, foram
registrados 14 casos de dengue
em Sorocaba, sendo 12 impor-
tados (contraídos em outros
municípios) e dois autóctones
(contraídos em Sorocaba). Des-

de a semana passada as ações
de bloqueio estão concentradas
no Jardim Pacaembu, onde fo-
ram registrados cinco casos.

A área de Vigilância em
Saúde pede a colaboração dos
moradores de toda a cidade
para que permitam o trabalho
dos agentes que visitam as ca-
sas. Especialmente quem vai
viajar para regiões onde há ca-
sos de dengue deve também
ficar atento ao aparecimento
de sintomas como febre, dor
nos olhos, dor de cabeça, dor
muscular e manchas vermelhas
na pele.

A Prefeitura de Sorocaba
publica no jornal “Município
de Sorocaba” desta sexta-fei-
ra (14), o edital do Concurso
Público nº. 3/2008 para o pre-
enchimento de cargos das áre-
as Administrativa, de Educa-
ção e de Saúde. Serão, ao todo,
369 vagas, sendo 16 para por-
tadores de deficiências.

As inscrições poderão ser
feitas entre os dias 31 de mar-
ço e 18 de abril, no site da
Vunesp (www.vunesp.com.-
br). Os candidatos que se

consideram beneficiados pela
lei de isenção da taxa de ins-
crição devem se inscrever até,
no máximo, 14 de abril, das
10h às 16h, na avenida Afon-
so Vergueiro, 925, no Centro.
A prova será aplicada no dia
25 de maio.

O edital completo com
mais informações sobre o
concurso estará disponível, a
partir desta sexta-feira (14),
no portal oficial da cidade,
acessível em www.sorocaba.-
sp.gov.br.

RECURSOS HUMANOS
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
LEIS

Processo nº 11.937/98
LEI  Nº  8.392,

DE  11  DE  MARÇO  DE  2 008.

(Dispõe sobre incentivo a Projetos Culturais e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº  19/2008 – autoria do EXECU-
TIVO.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:

Art.1°  Fica o Poder Executivo autorizado a trans-
ferir recursos através da Secretaria da Cultura do
Município – SECULT, ou aquela que a suceder em
suas atribuições, sob a forma de incentivo, desti-
nado, exclusivamente, à aplicação em projetos
culturais, previstos nesta Lei.
Art. 2º  Fica autorizada a criação, junto à Secreta-
ria da Cultura ou àquela que a suceder em suas
atribuições, de uma Comissão de Desenvolvimen-
to Cultural, formada por representantes do setor
cultural indicados pela Comunidade Cultural e pelo
Poder Executivo, a serem enumerados pelo De-
creto Regulamentador da presente Lei, que ficará
incumbida da análise, aprovação, averiguação e
acompanhamento técnico dos projetos culturais
aprovados.
§ 1º Os componentes da Comissão deverão ser
pessoas de comprovada idoneidade e de reconhe-
cida notoriedade na área cultural.
§ 2º A Comissão tem por finalidade analisar o as-
pecto técnico e financeiro dos projetos.
§ 3º Caberá ao detentor do projeto a prestação de
contas ao órgão municipal  competente.
§ 4º Em caso de aplicação indevida do valor cor-
respondente à aprovação do Projeto ou de não
prestação de contas de sua aplicação, deverá ha-
ver a devolução da verba, acrescida de juros e cor-
reção aos Cofres Públicos, ficando o proponente
impedido de apresentar novos projetos, pelo pra-
zo de 05 (cinco) anos, após a total regularização.
Art. 3º O incentivo fiscal para a realização de
projetos culturais, de que trata esta Lei, será con-
cedido:
I - à pessoa física, que comprove idoneidade e
domicílio eleitoral mínimo de 02 (dois) anos, no
Município de Sorocaba ou;
II – à pessoa jurídica, que comprove idoneidade e
estabelecimento mínimo de 04 (quatro) anos, no
Município de Sorocaba.
Art. 4º  Os valores serão transferidos na quantia de
projetos culturais aprovados pela Comissão de
Desenvolvimento Cultural nos limites definidos
pelo Executivo Municipal, tendo como teto o
valor expresso nas dotações
18.01.00.3.3.90.36.00 13 392 3009 2388,
18.01.00.3.3.90.39.00 13 392 3009 2388  e

18.01.00.3.3.50.43.00 13 392 3009 2555.
Art.5º  São abrangidas as seguintes áreas por esta
Lei:
I - Artes Cênicas (projetos que compreendam apre-
sentações de teatro, circo, dança e ópera);
II – Artes Visuais (projetos de fotografia, artes plás-
ticas e artes gráficas, em seus respectivos suportes
físicos);
III - Cinema e Vídeo (projetos de ficção e não
ficção, em suporte de VHS, vídeo digital ou cine-
matográfico);
IV- Letras (projetos de literatura de ficção e não
ficção, inéditos);
V – Música (projetos e espetáculos musicais inédi-
tos);
VI – Formação Cultural (oficinas e workshops diri-
gidos, compreendendo uma, ou mais, das áreas cul-
turais previstas nos incisos I a V, deste artigo);
VII - Patrimônio Histórico e Cultural (museus, fila-
telia, folclore, acervos e resgate de patrimônio his-
tórico material e imaterial, em seus respectivos
suportes físicos).
Art. 6º  Com a finalidade de criar condições físicas
e de recursos humanos para a administração desta
Lei, será destinada verba específica à Comissão de
Desenvolvimento Cultural, inclusa no repasse pre-
visto.
Art. 7º  As despesas decorrentes com a presente
Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as Leis nºs 5.736, de 10
de agosto de 1998, e 8.328, de 17 de dezembro de
2007, bem como o Art. 2º da Lei nº 6.343, de 05 de
dezembro de 2000.

Palácio dos Tropeiros, em 11 de Março de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

 VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
DECRETO  Nº  16.069,  DE  4  DE  MARÇO  DE  2 008.

(Dispõe sobre suplementação do orçamento vigente do S.A.A.E.).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos da Lei nº 8.314, de 11 de dezembro de 2007.
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica suplementada no importe de R$ 900.000,00 (Novecentos Mil Reais), a dotação do
orçamento vigente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, assim discriminada:

CÓDIGO                                                      CATEGORIA ECONÔMICA                 VALOR  R$
24.06.02 4.4.90.51.00 17.512 5007 2324     Obras e Instalações                                    900.000,00
Total da Suplementação ................................................................................................ 900.000,00

Art. 2º  O recurso para atender a despesa com a presente suplementação será fornecido pela anulação
parcial do orçamento no importe de  R$  900.000,00 (Novecentos Mil Reais) conforme discriminativo
a seguir:

CÓDIGO                                                       CATEGORIA ECONÔMICA                VALOR R$
24.06.03 4.4.90.51.00 17.512 5006 1046      Obras e Instalações                                  900.000,00
Total da Anulação ......................................................................................................... 900.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Março de 2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 7.346/2004)
DECRETO Nº  16.071,

DE  10  DE  MARÇO  DE  2 008.

(Dispõe sobre a revogação dos Decretos nºs 14.340,
de 10 de janeiro de 2005 e 14.455, de 15 de abril de
2005, que declaram imóvel de utilidade pública, para
fins de desapropriação, destinada à implantação de
sistema viário  e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º    Ficam expressamente revogados os De-
cretos nºs 14.340, de 10 de janeiro de 2005, 14.455,
de 15 de abril de 2005, que declaram imóvel de
utilidade pública, para fins de desapropriação, des-
tinada à implantação de sistema viário.
Art. 2º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Março de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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(Processo nº 20.707/2005)
DECRETO Nº  16.072,

DE  10  DE MARÇO  DE  2 008.

(Aprova o Loteamento denominado “JARDIM
RESIDENCIAL VIVENDAS DE ITAVUVU” e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aprovado o Loteamento sob a deno-
minação de “JARDIM RESIDENCIAL VIVEN-
DAS DE ITAVUVU”, localizado à Avenida
Itavuvu, nº 4.441, Gleba B, Bairro Terra Verme-
lha, nesta cidade, de propriedade de “Antônio Fran-
cisco Mascarenhas e outros”.
Art. 2º  Ficam oficializadas as ruas e logradouros
públicos, as áreas livres para sistema de lazer e
áreas institucionais, na forma prevista em planta
e memorial descritivo constantes do Processo
Administrativo nº 20.707/2005.
Art. 3º   As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de dotações orça-
mentárias próprias.
Art. 4º    Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Março de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 2.074/2008)
DECRETO  Nº  16.073,

DE  10  DE  MARÇO  DE  2 008.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providên-
cias).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º    Fica permitido, a titulo precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, pela
PARÓQUIA CRISTO REI, conforme consta do
Processo Administrativo nº 2.074/2008, a saber:
“Terreno caracterizado Sistema de Lazer 1, do
loteamento denominado, “Jardim Residencial Vi-
vendas do Itavuvu”, nesta cidade, contendo a área
de 1.160,63 m² (hum mil, cento e sessenta metros
quadrados e sessenta e três decímetros quadrados),
pertencente à Municipalidade, com as seguintes
características e confrontações: faz frente para a
Rua nº 2, onde mede 45,70 metros; do lado direito
de quem da rua olha para o terreno, confronta-se
com propriedade pertencente à Ildefonso Moraes
Rosa e s/m Lídia Consani Rosa, onde mede 24,74
metros; do lado esquerdo confronta-se com a Mitra
Arquidiocesana de Sorocaba, onde mede 26,00
metros; nos fundos confronta-se com a quadra
“H”, do Jardim Santa Cecília, onde mede 45,81
metros.”
Art. 2º A permissionária poderá utilizar o imóvel

público para fins de estacionamento de veículos,
vedado qualquer tipo de edificação, assim como a
prática de utilização para fins comerciais.
Art. 3º   Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida,
fica a permissionária obrigada a protegê-la.
Art. 4º  A permissionária assinará Termo de Res-
ponsabilidade pelo qual se obrigará a manter o imó-
vel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que neces-
sário, assim como a pagar as tarifas públicas inci-
dentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes
de serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utili-
zados pela permissionária ou postos a sua disposi-
ção.
Art. 5º   As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder Munici-
pal, ficarão integradas ao Patrimônio Público
Municipal, sem direito a qualquer indenização ou
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qual-
quer tempo, independente de qualquer indenização,
sem prévio aviso, a critério da Administração Pú-
blica Municipal.
Art. 7º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Março de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO  Nº  16.076,
DE  12  DE  MARÇO  DE  2 008.

(Exonera a Gerente de Obras da Empresa de Desen-
volvimento Urbano e Social de Sorocaba –URBES
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica exonerada a partir de 06 de março de
2008, a Sra. Maria Angélica do Prado Kamada, do
cargo de Gerente de Obras, da Empresa de Desen-
volvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos à 06 de março
de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Março de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO  Nº  16.077,
DE  12  DE  MARÇO  DE  2 008.

(Exonera o Gerente de Pavimentação da Empresa
de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba
– URBES  e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º   Fica exonerado a partir de 06 de março de
2008, o Sr. Hideo Kamada,  do cargo de Gerente de
Pavimentação, da Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba –URBES.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos à 06 de março
de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Março de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO  Nº  16.078,
DE  12  DE  MARÇO  DE  2 008.

(Nomeia Gerente de Serviços da Empresa de De-
senvolvimento Urbano e Social de Sorocaba –UR-
BES  e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica nomeado a partir de 06 de março de
2008, o Sr. Hideo Kamada,  para exercer o cargo
de Gerente de Obras, da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Social de Sorocaba –URBES.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos à 06 de março
de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Março de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR. SECRE-
TARIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1-     PROCESSO -  3.067/2008
Interessado –  NEIDE GONSALES PEREIRA
Assunto –  Solicita Ressarcimento
Requerimento datado de 12/02/2008
Despacho – INDEFERIDO

2-     PROCESSO -  13.653/2002
Interessado –  GILDO DA SILVA DIAS / HELIO
ALVES DA SILVA
Assunto –  Cópia da Planta
Requerimento datado de 05/03/2008
Despacho – INDEFERIDO

3-     PROCESSO -  2.759/2008
Interessado –  WESLER ANDERSON BIAZIM
Assunto –  Compra de imóvel pertencente à PMS
Requerimento datado de 08/02/2008
Despacho – INDEFERIDO

4-     PROCESSO -  2.757/2008
Interessado –  SERGIVALDO DE JESUS NEVES
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de 08/02/2008
Despacho – INDEFERIDO

5-     PROCESSO -  14.833/2006
Interessado –  SOCIEDADE DE AMIGOS DO
LOTEAMENTO RESIDENCIAL  ANGELO VIAL
Assunto –  Solicitação
Requerimento datado de 15/02/2008
Despacho – INDEFERIDO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacio-
nados que foram deferidas as solicitações de cópi-
as xerográficas.  Referidas cópias devem ser reti-
radas nesta Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse pra-
zo, os documentos xerografados serão encami-
nhados para arquivo.

PROCESSO DEFERIDO
1 - PROCESSO Nº   15.316/88
INTERESSADO –  OLIRIA DOMINGUES RA-
MOS
ASSUNTO – Cópia  dA Certidão de Legalização
SOLICITANTE –  JOÃO DE ASSIS BARBOSA

2 - PROCESSO Nº   803/94
INTERESSADO –  ANTONIO GERALDO DE
PADUA
ASSUNTO – Cópia  da Planta
SOLICITANTE –  ANTONIO GERALDO DE
PÁDUA

3 - PROCESSO Nº   11.475/98
INTERESSADO –  JOSE GERBOVIC E S/M
ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE –  JOSE GERBOVIC E S/M

4 - PROCESSO Nº   18.373/2006
INTERESSADO –  MARIO SCRIPINIC
ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE –  MARCIO SCRIPINIC  E P P

5 - PROCESSO Nº   18.432/2002
INTERESSADO –  BANCO ABN AMRO REAL
S/A
ASSUNTO – Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE –  BANCO ABN AMRO REAL S/A

6 - PROCESSO Nº   17.598/2007
INTERESSADO –  ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS
DO VIDEO KARAOKE CONFRARIA DO
VIDEOKE
ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE –  MARIO TORMENA
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7 - PROCESSO Nº   13.479/89
INTERESSADO –  IGREJA EVANGELICA
ASSEMBLEIA DE DEUS EM  SOROCABA
ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE –  IGREJA EVANGELICA AS-
SEMBLÉIA DE DEUS EM SOROCABA

8 - PROCESSO Nº   20.801/2004
INTERESSADO –  JOÃO DELFINO VIEIRA
ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE –  ANTONINO DE ALMEIDA
MOURA

9 -  PROCESSO Nº   3.025/76
INTERESSADO –  MAURICIO HERMANDO
ASSUNTO – Cópia  do Habite-se
SOLICITANTE –  SYLVIO CID PERES FILHO

10- PROCESSO Nº   1.672/98
INTERESSADO –  AMADEU FRANCISCO
ASSUNTO – Cópia  da Planta e do Alvará
SOLICITANTE –  JOSE ALBERTO CÉPIL

11 - PROCESSO Nº   10.824/2000
INTERESSADO –  JOSE LIMA GÓMES
ASSUNTO – Cópia  do Projeto
SOLICITANTE –  ROGERIO YUKIHIRO
NAKAMURA

12 -PROCESSO Nº   3.806/90
INTERESSADO –  CONCIMA S/A CONSTRU-

ÇÕES CIVIS
ASSUNTO – Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE –  HELOISA SANTOS DINI

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 3.065/2005)
TÊRMO DE CANCELAMENTO DE

ISENÇÃO DE IMPOSTOS

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município e pelas Leis Municipais
nºs 1.411, de 13 de junho de 1966 e 1.801, de 08 de
novembro de 1974 e, diante das informações cons-
tantes do Processo Administrativo nº 3.065/2005,
determina o cancelamento do benefício de isenção
de impostos de competência tributária do Municí-
pio, concedida, a título precário, pelo prazo de
30(trinta) anos, à empresa “DAFFERNER &
ROSUMEK LIMITADA” ou sucessora, nos termos
do disposto no § 2º, do art. 3º, da Lei nº 1.801, de 8
de novembro de 1974, retroagindo os efeitos  deste
cancelamento a 1º de janeiro de 1999.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Março de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Pau-
lo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei nº 3.800 de 02 de dezem-
bro 1991, que o (a) Sr (a)  ZULEICA FRANCO
MARQUES, Auxiliar de Enfermagem, Grupo AD
12, referência 03, tem direito ao benefício de  adi-
cional de tempo de serviço de 14% (quatorze
por cento) adquiridos em Dezembro de 2007, tudo
conforme consta dos registros funcionais do funci-
onário arquivados na Divisão de Administração de
Pessoal, desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 14 de Março de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02
de dezembro 1991, que o (a) Sr (a) MARIA
APARECIDA DE CAMPOS OLIVEIRA, Assisten-
te de Administração II, Grupo AD 06, referência
07, tem direito aos benefícios de sexta-parte a
partir de Abril de 2001, e o adicional de tempo
de serviço de 26% (Vinte e seis por cento) adqui-
ridos em Abril de 2007, tudo conforme consta dos
registros funcionais do funcionário arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal, desta Pre-
feitura Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 14 de Março de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a) GERSON
CHIARELLO, Motorista Especializado, Grupo OP
11, referência 07, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Janeiro de 2000, e o adici-
onal de tempo de serviço de 28% (vinte e oito
por cento) adquiridos em Janeiro de 2008, tudo
conforme consta dos registros funcionais do funci-
onário arquivados na Divisão de Administração de
Pessoal, desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 14 de Março de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Pau-
lo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a) JOÃO DO NASCI-
MENTO BUENO, Motorista Especializado, Gru-
po OP 11, referência 07, tem direito aos benefícios
de sexta-parte a partir de Julho de 2001, e o adi-
cional de tempo de serviço de 26% (Vinte e seis
por cento) adquiridos em Junho de 2007, tudo con-
forme consta dos registros funcionais do funcioná-
rio arquivados na Divisão de Administração de Pes-
soal, desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 14 de Março de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de
02 de dezembro 1991, que o (a) Sr (a) MARIA
EUGENIA BRUSTOLONI RUSCONI, Professor
de Educação Básica I, Nível II, Grupo QM 41,
referência 09, tem direito aos benefícios de sex-
ta-parte a partir de Fevereiro de 2004, e o adici-
onal de tempo de serviço de 24% (Vinte e qua-
tro por cento) adquiridos em Fevereiro de 2008,
tudo conforme consta dos registros funcionais do
funcionário arquivados na Divisão de Administra-
ção de Pessoal, desta Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
Sorocaba, em 14 de Março de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com o artigo 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a)  JOSE ROBERTO
DOS SANTOS, Vigia, Grupo OP 05, referência
04, tem direito ao benefício de  adicional de
tempo de serviço de 18% (dezoito por cento)
adquiridos em Maio de 2007, tudo conforme consta
dos registros funcionais do funcionário arquiva-
dos na Divisão de Administração de Pessoal, desta
Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 14 de Março de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

RESOLUÇÃO SERH/DAP/ Nº 013/2008

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 3.005/78,
Considerando os fatos constantes do Processo Ad-
ministrativo nº 24.544-6/2006.
Considerando o disposto no artigo 1º do Decreto
nº 9.406, de 19 de setembro de 1995.

RESOLVE:

Homologar a Pena de ADVERTÊNCIA o funcio-
nário ANTONIO CARLOS BRAILE, Médico I,
da Secretaria da Saúde, com fulcro no artigo 160
c/c inciso X do art.153, da Lei nº 3.800 de 02/12/
1991 - Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais de Sorocaba.
Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Março de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

Sorocaba, 14 de Março de 2008.
Despacho proferido pelo Sr Secretário

I - Interessado: PA nº 6.327-6/2007 – MARCOS
TADEU CUNHA
Assunto: Denúncia
Despacho: Absolvido.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PROCESSO SELETIVO Nº 07/2007
PRORROGAÇÃO DE VALIDADE

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Hu-
manos, PRORROGA o prazo de validade do Pro-
cesso Seletivo nº 07/2007, para Estagiário na área
de Patologia Clínica,  aberto pelo Edital publicado
em 03/08/2007, nos termos 6 do mesmo Edital
para que produza todos os efeitos legais.
Sorocaba, 04 de março de 2008.

Rodrigo Moreno
Secretário de Recursos Humanos

PROCESSO SELETIVO Nº 08/2007
PRORROGAÇÃO DE VALIDADE

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Hu-
manos, PRORROGA o prazo de validade do Pro-
cesso Seletivo nº 08/2007, para Estagiário na área
de Educação Física, Pedagogia, exceto Direito aberto
pelo Edital publicado em 10/08/2007, nos termos 6
do mesmo Edital para que produza todos os efeitos
legais.
Sorocaba, 04 de março de 2008.

Rodrigo Moreno
Secretário de Recursos Humanos

Termo Declaratório

As prorrogações dos Processos Seletivos 07/2007 e
08/2007, de 05 de março de 2008, foram afixadas
no átrio da Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos
Tropeiros, na  data de 07/03/2008, nos termos do
Art. 78 da Lei Orgânica do Município.
Sorocaba, 07 de março de 2008.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

Processo Seletivo - Edital  nº 02/2008
PRORROGAÇÃO DE INSCRIÇÃO

A Prefeitura de Sorocaba,  comunica aos interessa-
dos que prorrogará as inscrições do Processo Seleti-
vo Edital  nº 02/2008,  para provimento de vagas
para área médica até 18 de março de 2008.
Sorocaba, 11 de março de 2008.

Comissão Permanente de Concursos e Processos
Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

Termo Declaratório

O comunicado alterando  o cronograma do Proces-
so Seletivo 02/2008, foi afixado no átrio da Prefei-
tura de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na  data de
11/03/2008, nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica
do Município.
Sorocaba, 11  de março de 2008.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 56326 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, ROSE LEITÃO DE OLIVEIRA para a Fun-
ção Atividade de Professor de Educação Basica II,
N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, va-
lendo os primeiros 30 (trinta) dias como experiên-
cia a partir de 03 de Março de 2008 até 19 de
Dezembro de 2008 ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 4 de Março de 2008

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 56327 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, ELIAS ROSA DA SILVA para a Função Ativi-
dade de Professor de Educação Basica II, N. I, ref.1
da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os pri-
meiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 03 de Março de 2008 até 19 de Dezembro de
2008 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 4 de Março de 2008

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56328 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, WILSON JOAQUIM NUNES para a Função
Atividade de Professor de Educação Basica II, N. I,
ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo
os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 03 de Março de 2008 até 19 de Dezembro
de 2008 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 4 de Março de 2008

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56329 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, SANDRA REGINA ANTUNES DE OLIVEI-
RA FURIO para a Função Atividade de Professor de
Educação Basica II, N. I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 03 de Março de
2008 até 19 de Dezembro de 2008 ou até a realiza-
ção de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 4 de Março de 2008

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56330 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, NOELI DO CARMO SOUZA para a Função
Atividade de Professor de Educação Basica II, N. I,
ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo
os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 04 de Março de 2008 até 19 de Dezembro
de 2008 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 4 de Março de 2008

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56456 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991,
EDUARDO SANTOS RIBEIRO para a Função Ati-
vidade de Professor de Educação Basica II, N. I, ref.1
da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os pri-
meiros 30 (trinta) dias como experiência a partir de
05 de Março de 2008 até 19 de Dezembro de 2008
ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Março de 2008

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56457 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contra-
tar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, MARCOS TADEU CAMARGO DA SILVA
para a Função Atividade de Professor de Educação
Basica II, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDU-
CAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias
como experiência a partir de 05 de Março de 2008,
em substituição, enquanto perdurar o afastamen-
to de MARCOS RODRIGUES GOMES, expiran-
do-se a validade do contrato em 19 de Dezembro
de 2008, caso não retorne o(a) substituído(a) até
esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Março de 2008

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56458 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contra-
tar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, PRISCILA CRISTINA GASPAR DIOGO
para a Função Atividade de Professor de Educação
Basica II, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDU-
CAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias
como experiência a partir de 05 de Março de 2008,
em substituição, enquanto perdurar o afastamen-
to de JOSE CARLOS PASQUINI, expirando-se a
validade do contrato em 19 de Dezembro de 2008,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data
ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Março de 2008

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56459 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contra-
tar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, GISELE MASSENA RODRIGUES para a
Função Atividade de Professor de Educação Basica
II, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como expe-
riência a partir de 06 de Março de 2008 até 19 de
Dezembro de 2008 ou até a realização de Concur-
so Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Março de 2008

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56460 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contra-
tar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, CAMILA MARIA DE MEIRA para a Fun-
ção Atividade de Professor de Educação Basica II,
N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como expe-
riência a partir de 06 de Março de 2008 até 19 de
Dezembro de 2008 ou até a realização de Concur-
so Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Março de 2008

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56461 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contra-
tar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, ANA PAULA FORTUNATO RODRIGUES

para a Função Atividade de Professor de Educação
Basica II, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDU-
CAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 06 de Março de 2008 até
19 de Dezembro de 2008 ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Março de 2008

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56462 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, OLGA REGINA BAPTISTA DUO RICARDO
para a Função Atividade de Professor de Educação
Basica II, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDU-
CAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 06 de Março de 2008, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
JOSE ANTONIO FERNANDES PAES, expiran-
do-se a validade do contrato em 19 de Dezembro
de 2008, caso não retorne o(a) substituído(a) até
esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Março de 2008

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56463 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, CIBELE APARECIDA MORAES CORREIA
para a Função Atividade de Professor de Educação
Basica II, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDU-
CAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 06 de Março de 2008 até
19 de Dezembro de 2008 ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Março de 2008

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56464 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, RENATA FRATI RODRIGUES para a Fun-
ção Atividade de Professor de Educação Basica II,
N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como expe-
riência a partir de 10 de Março de 2008 até 19 de
Dezembro de 2008 ou até a realização de Concur-
so Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Março de 2008

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56465 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, LUIS GUSTAVO MAGANHATO para a
Função Atividade de Professor de Educação Basica
II, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como expe-
riência a partir de 10 de Março de 2008 até 19 de
Dezembro de 2008 ou até a realização de Concur-
so Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Março de 2008

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56466 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991,
MICHELE CRISTINA DE FREITAS para a Função
Atividade de Professor de Educação Basica II, N. I,
ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo
os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 10 de Março de 2008 até 19 de Dezembro
de 2008 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Março de 2008

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56467 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, CAROLINA LIKA HORIE para a Função
Atividade de Professor de Educação Basica II, N. I,
ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo
os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 10 de Março de 2008 até 19 de Dezembro
de 2008 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Março de 2008

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56468 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, JULIANA ANTUNES MARTINS para a
Função Atividade de Professor de Educação Basica
II, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como experi-
ência a partir de 10 de Março de 2008 até 19 de
Dezembro de 2008 ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Março de 2008

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56469 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, DEBORA RIBEIRO para a Função Ativida-
de de Professor de Educação Basica II, N. I, ref.1
da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a par-
tir de 10 de Março de 2008 até 19 de Dezembro de
2008 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Março de 2008

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56470 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, GLAUCE TODESCO para a Função Ativi-
dade de Professor de Educação Basica II, N. I, ref.1
da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a par-
tir de 12 de Março de 2008 até 19 de Dezembro de
2008 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Março de 2008

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 56.416/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispensar,
a pedido, PATRICIA TREVISAN VALERIO, Pro-
fessor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria
da Educação, a partir de 01 de Março de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.417/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispensar,
a pedido, MARIA CRISTINA STEINER
SALVIATO, Professor de Educação Básica I, Nível
I, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de Mar-
ço de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.418/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispensar,
a pedido,  DANIELE PEREIRA PONTI, Professor
de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Edu-
cação, a partir de 01 de Março de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.419/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispensar,
a pedido, CRISTIANE PEREIRA DE CAMARGO
MORAES, Professor de Educação Básica I, Nível I,
da Secretaria de Educação, a partir de 06 de Março
de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.421/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve dispensar, a pedi-
do, FLORA HELENA GARCIA RIBEIRO PUGLIA,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria
de Educação, a partir de 03 de Março de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.422/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispensar,
a pedido, MARIA CLAUDIA VERA, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria de Educa-
ção, a partir de 03 de Março de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.423/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, FERNANDA GERMANO MARTINS,
Agente de Vigilância Sanitária, da Secretaria da Saú-
de, a partir de 04 de Março de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.424DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, GUSTAVO MENDONCA ANDRE, Mé-
dico I, a partir de 05 de Março de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.425/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispensar,
a pedido, CAMYLA DE CAMPOS MARCELLO
PEDROSO, Professor de Educação Básica I, Nível
I, da Secretaria de Educação, a partir de 05 de
Março de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.426/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispensar,
a pedido, ANA LUCIA ANTUNES DE CAMPOS
SILVA, Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria de Educação, a partir de 06 de Março de
2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.427DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispensar,
a pedido, DENISE LOZANO DE SOUZA, Profes-
sor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria de
Educação, a partir de 06 de Março de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.428/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispensar,
a pedido,ANA CRISTINA BARBOZA DOS SAN-
TOS FOZ, Professor de Educação Básica I, Nível
I, da Secretaria de Educação, a partir de 06 de
Março de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.429/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispensar,
a pedido, ANA LAURA ALBERTO, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria de Educa-
ção, a partir de 06 de Março de 2008.
 Palácio dos Tropeiros, em 10 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.430/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, NERCI MORENO SQUARZINI, Recep-
cionista de Pronto Atendimento, da Secretaria da
Saúde, a partir de 06 de Março de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.431/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispensar,
a pedido, ARTUR BENEDITO DE NORONHA,
Agente de Vigilância Sanitária, da Secretaria da Saú-
de, a partir de 07 de Março de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.432/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispensar,
a pedido, KARINA DE SOUZA WEINMANN,
Médico I, da Secretaria da Saúde, a partir de 07 de
Março de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.433/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de ANTO-
NIO ESPINDOLA RIBEIRO, Médico Plantonista,
da Secretaria da Saúde, a partir de 11 de Março de
2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.434/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MARIA APARECIDA BARNABE
BOCCHI, Médico Plantonista, da Secretaria da Saú-
de, a partir de 07 de Março de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.435/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispensar,
a pedido, CARLA REGINA DE ALMEIDA
ENSIDES, Professor de Educação Básica I, Nível I,
da Secretaria da Educação, a partir de 04 de Março
de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.436/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispensar,
a pedido, RENATA CRISTINA SALVADOR, Pro-
fessor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria
da Educação, a partir de 04 de Março de 2008.
 Palácio dos Tropeiros, em 11 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.437/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MERCIA GENI NAZARIO, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 04
de Março de 2008.
 Palácio dos Tropeiros, em 11 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.438/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispen-
sar, a pedido, CLAUDIA REGINA FRANCISCÃO,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secre-
taria da Educação, a partir de 05 de Março de
2008.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.439/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispen-
sar, a pedido, VANESSA CRISTINA DE
CAMARGO, Professor de Educação Básica I, Ní-
vel I, da Secretaria da Educação, a partir de 05 de
Março de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.440/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispen-
sar, a pedido, CAMILA ZAMUNER DOS SAN-
TOS, Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 05 de Março de
2008.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.441/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispen-
sar, a pedido, KÁTIA ELISABETE OLIVEIRA
RODRIGUES, Professor de Educação Básica I,
Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 06
de Março de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.442/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispen-
sar, a pedido, DANIELA APARECIDA MOREIRA
E MOURA, Professor de Educação Básica I, Ní-
vel I, da Secretaria da Educação, a partir de 06 de
Março de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.443/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resol-
ve dispensar, a pedido,  SANDRA APARECIDA
BELINE DA SILVA, Professor de Educação Bási-
ca I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de
06 de Março de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.444/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispen-
sar, a pedido,  RENATA DE MOURA SANTOS,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secre-
taria da Educação, a partir de 06 de Março de
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2008.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.445/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispen-
sar, a pedido,  MAGALI SPEZZOTTO SOUZA,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secre-
taria da Educação, a partir de 06 de Março de
2008.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.446/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, EDILAINE RIBEIRO, Auxiliar de Edu-
cação, da Secretaria da Educação, a partir de 06 de
Março de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.447/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, PAULINE JARDINI, Auxiliar de Educa-
ção, da Secretaria da Educação, a partir de 06 de
Março de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Março de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.448/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispen-
sar, a pedido,  BIANCA BARROCHELO, Profes-
sor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 06 de Março de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.449/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispen-
sar, a pedido,  SANTINA HIPÓLITO PEREIRA,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secre-
taria da Educação, a partir de 06 de Março de
2008.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.450/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispen-
sar, a pedido,  DANIELA MENDES
MOSCATELLI, Auxiliar de Educação, da Secreta-
ria da Educação, a partir de 06 de Março de 2008.
 Palácio dos Tropeiros, em 11 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.451/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispen-

sar, a pedido,  ALINE LUCIANA FONTES
LUCIANO, Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, a partir de 07 de Março de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.452/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispensar,
a pedido,  VIVIANE ANÉSIA BUENO, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 07
de Março de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.453/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, FLAVIA APARECIDA OLIVEIRA, Auxi-
liar de Educação, da Secretaria da Educação, a par-
tir de 07 de Março de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.454/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispensar,
a pedido,  CARLA HERRERA ESTEBAM DE OLI-
VEIRA, Auxiliar de Educação, da Secretaria da Edu-
cação, a partir de 06 de Março de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.455/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispensar,
a pedido,  ANA LUCIA FEITOSA DE OLIVEIRA,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secreta-
ria da Educação, a partir de 06 de Março de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.471/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
pedido, a partir de 10 de Março de 2008, os efeitos
da Portaria nº 49.613/DAP, de 20 de Dezembro de
2004, que afastou  JULIANA OLIVEIRA DA SIL-
VA PRESTES, de suas funções, para o exercício de
Mandato Sindical.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.472/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, SILVIA ROCHA CONSTÂNCIO, Recep-
cionista de Pronto Atendimento, da Secretaria da
Saúde, a partir de 11 de Março de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.476/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,

no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 14 de Março de 2008, os efeitos da Porta-
ria nº 50.626/DAP, de 06 de Maio de 2005, que
nomeou MELISSA MAGNATTI, para exercer, em
comissão, o cargo de Administrador de Próprios,
Nível II.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.477/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
MARCEL TIAGO DE MORAES, para exercer em
comissão, o cargo de Administrador de Próprios,
Nível II, a partir de 17 de Março de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.478/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
JOÃO PAULO NOGUEIRA MIRANDA, para exer-
cer em comissão, o cargo de Assistente de Comuni-
cação, a partir de 17 de Março de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 7º e 8º, com redação dada pela lei
5.549/98, os servidores, conforme portarias abai-
xo relacionadas, a partir de 04 de março de 2008:

Portaria nº 56.331/DAP – Adelceres Maria Lopes
Portaria nº 56.332/DAP – Adenia Maria Gonçalves Pinheiro
Portaria nº 56.333/DAP – Adriana Quevedo Camargo de Oliveira
Portaria nº 56.334/DAP – Ana Cintya Pais Lopes dos Santos
Portaria nº 56.335/DAP – Ana Paula Fragoso
Portaria nº 56.336/DAP – Aparecida Carmelita do Nascimento
Portaria nº 56.337/DAP – Auristela de Souza
Portaria nº 56.338/DAP – Bernadet Jules Alcalai Rodrigues
Portaria nº 56.339/DAP – Carla Alessandra Felippin Rodrigues
Portaria nº 56.340/DAP – Carla Herrera Estebam de Oliveira
Portaria nº 56.341/DAP – Celina Teixeira Lemes Cruz
Portaria nº 56.342/DAP – Cleliane Marina Negretti Silva
Portaria nº 56.343/DAP – Daian Esser
Portaria nº 56.344/DAP – Dalete Dias
Portaria nº 56.345/DAP – Daniela Nunes Ramos dos Santos
Portaria nº 56.346/DAP – Denise Aparecida da Cruz
Portaria nº 56.347/DAP – Dirce Aparecida Nunes Oliveira
Portaria nº 56.348/DAP – Edilaine Holanda Santos Arjonas
Portaria nº 56.349/DAP – Ermeline de Oliveira Castro
Portaria nº 56.350/DAP – Evelin Aparecida Santana
Portaria nº 56.351/DAP – Fabiana Aparecida Florentino
Portaria nº 56.352/DAP – Fabiane Leite Simões
Portaria nº 56.353/DAP – Felipe Rodrigues da Silva
Portaria nº 56.354/DAP – Fernanda Estanislau
Portaria nº 56.355/DAP – Flavia Nunes Comunello de Oliveira
Portaria nº 56.356/DAP – Gidalva Aparecida Vieira Cordeiro
Portaria nº 56.357/DAP – Grace Kellen Alcântara Assis
Portaria nº 56.358/DAP – Jackeline Perini
Portaria nº 56.359/DAP – Janaine Maria Moraes Camargo
Portaria nº 56.360/DAP – Jéssica Rossi dos Santos
Portaria nº 56.361/DAP – Karolina Rodrigues da Silva
Portaria nº 56.362/DAP – Laura de Araújo
Portaria nº 56.363/DAP – Leonor Rodrigues Carvalho
Portaria nº 56.364/DAP – Lucimara José Rosa
Portaria nº 56.365/DAP – Maria Aparecida da Silva Almeida
Portaria nº 56.366/DAP – Maria Aparecida Lopes de Moraes
Portaria nº 56.367/DAP – Maria Bernadete Chagas
Portaria nº 56.368/DAP – Maria Ester de Noronha
Portaria nº 56.369/DAP – Maria Helena Carneiro
Portaria nº 56.370/DAP – Maridalva de Lima Carvalho
Portaria nº 56.371/DAP – Marina de Moraes Cannavan
Portaria nº 56.372/DAP – Melissa Cristina Correa Vieira
Portaria nº 56.373/DAP – Neide Barbosa de Carvalho

Portaria nº 56.374/DAP – Nilcineia Aparecida Gomes Genestra
Portaria nº 56.375/DAP – Niuma Neves Cardoso Yegh
Portaria nº 56.376/DAP – Nivaldo Teixeira
Portaria nº 56.377/DAP – Patrícia de Fátima Companhoni Baccelli
Portaria nº 56.378/DAP – Patrícia Maria de Arruda
Portaria nº 56.379/DAP – Patrícia Regina da Silva
Portaria nº 56.380/DAP – Princidilha Barros de Oliveira
Portaria nº 56.381/DAP – Priscila Franceschi
Portaria nº 56.382/DAP – Renata Haro Rodrigues
Portaria nº 56.383/DAP – Rita de Cássia Almeida
Portaria nº 56.384/DAP – Rosangela Rodrigues Campos
Portaria nº 56.385/DAP – Rosemari Baltazar
Portaria nº 56.386/DAP – Rosiane Rocha Agapito
Portaria nº 56.387/DAP – Samanta Campos da Rocha
Portaria nº 56.388/DAP – Sandra Isabela da Cunha
Portaria nº 56.389/DAP – Silvana Aparecida Rodrigues Martins
Portaria nº 56.390/DAP – Teresa Cristina da Silva
Portaria nº 56.391/DAP – Tereza Faria dos Santos Silva
Portaria nº 56.392/DAP – Vanessa Lopes
Portaria nº 56.393/DAP – Vanessa Penha Mascheto
Portaria nº 56.394/DAP – Virginia Vieira dos Santos
Portaria nº 56.395/DAP – Viviane Anésia Bueno
Portaria nº 56.396/DAP – Zélia Maria Rodrigues dos Santos

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7338/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 9.269/
95, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de VA-
LÉRIA CIOLETE RIBEIRO DE JESUS, nomeada
pela portaria nº. 7177/DGP, de 28 de fevereiro de
2008, para o cargo de PROFESSOR DE EDUCA-
ÇÃO BÁSICA I.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de março de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7339/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 7143/DGP, de 28 de fevereiro de 2008,
que nomeou ROSÂNGELA AGUIAR DE ABREU,
para exercer o cargo de PROFESSOR DE EDU-
CAÇÃO BÁSICA I, com base no capítulo XII,
item 5, “d”, do Edital de Concurso nº 05/2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7340/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 7147/DGP, de 28 de fevereiro de 2008,
que nomeou ANTÔNIA CLAUDIA MOTA, para
exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, com base no capítulo XII, item 5, “d”,
do Edital de Concurso nº 05/2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7341/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 7148/DGP, de 28 de fevereiro de 2008,
que nomeou ANA ISABEL FÁTIMA LEITE DA
SILVA, para exercer o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, com base no capítulo
XII, item 5, “d”, do Edital de Concurso nº 05/
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 7342/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 7155/DGP, de 28 de fevereiro de 2008,
que nomeou DIVANI TAVARES DOS SANTOS,
para exercer o cargo de PROFESSOR DE EDU-
CAÇÃO BÁSICA I, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7343/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 7157/DGP, de 28 de fevereiro de 2008,
que nomeou ROSI APARECIDA DA CRUZ ALE-
XANDRE, para exercer o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, pelo não cumpri-
mento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7344/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 7159/DGP, de 28 de fevereiro de 2008,
que nomeou PATRÍCIA MARQUES PIMENTEL,
para exercer o cargo de PROFESSOR DE EDU-
CAÇÃO BÁSICA I, com base no capítulo XII,
item 5, “d”, do Edital de Concurso nº 05/2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7345/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 7161/DGP, de 28 de fevereiro de 2008,
que nomeou AIRLENE DE SOUZA, para exercer
o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSI-
CA I, com base no capítulo XII, item 5, “d”, do
Edital de Concurso nº 05/2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7346/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 7162/DGP, de 28 de fevereiro de 2008,
que nomeou ISABEL CRISTINE DE SOUZA, para
exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, com base no capítulo XII, item 5, “d”,
do Edital de Concurso nº 05/2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7347/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 7164/DGP, de 28 de fevereiro de 2008,
que nomeou DULCINÉIA APARECIDA
RODRIGUES PEREIRA BANHOS, para exercer
o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSI-
CA I, com base no capítulo XII, item 5, “f”, do
Edital de Concurso nº 05/2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7348/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a Por-
taria nº 7168/DGP, de 28 de fevereiro de 2008, que
nomeou NEARA ISABEL DE FREITAS LIMA,
para exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCA-
ÇÃO BÁSICA I, com base no capítulo XII, item 5,
“d”, do Edital de Concurso nº 05/2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7349/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a Por-
taria nº 7170/DGP, de 28 de fevereiro de 2008, que
nomeou ROSEMEIRE SIMONE CORREA, para
exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, com base no capítulo XII, item 5, “d”,
do Edital de Concurso nº 05/2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7350/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº
7173/DGP, de 28 de fevereiro de 2008, que nomeou
VANESSA APARECIDA BAPTISTA PINTO, para
exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7351/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a Por-
taria nº 7176/DGP, de 28 de fevereiro de 2008, que
nomeou ANA RITA DINIZ, para exercer o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, com
base no capítulo XII, item 5, “d”, do Edital de
Concurso nº 05/2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7352/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a Por-
taria nº 7186/DGP, de 28 de fevereiro de 2008, que
nomeou MARIA DE FÁTIMA OLIVA SOLDEIRA
CELESTE, para exercer o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, com base no capítulo
XII, item 5, “d”, do Edital de Concurso nº 05/2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7353/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a Por-
taria nº 7202/DGP, de 28 de fevereiro de 2008, que
nomeou SÍLVIA REGINA DA SILVA PEREIRA, para
exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7354/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,

no uso das atribuições legais, resolve revogar a Por-
taria nº 7203/DGP, de 28 de fevereiro de 2008, que
nomeou MARILIN CELISA CANNAVAN, para
exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, com base no capítulo XII, item 5, “d”,
do Edital de Concurso nº 05/2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7355/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a Por-
taria nº 7204/DGP, de 28 de fevereiro de 2008, que
nomeou FERNANDA SPERANDIO NOVAES SIL-
VA, para exercer o cargo de PROFESSOR DE EDU-
CAÇÃO BÁSICA I, pelo não cumprimento do pra-
zo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7356/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a Por-
taria nº 7205/DGP, de 28 de fevereiro de 2008, que
nomeou JOSLAINE DIAS DE CARVALHO
SANCON, para exercer o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, com base no capítulo
XII, item 5, “d”, do Edital de Concurso nº 05/2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7357/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a Por-
taria nº 7207/DGP, de 28 de fevereiro de 2008, que
nomeou ISIS FREITAS DE OLIVEIRA, para exer-
cer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁ-
SICA I, com base no capítulo XII, item 5, “d”, do
Edital de Concurso nº 05/2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7358/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a Por-
taria nº 7208/DGP, de 28 de fevereiro de 2008, que
nomeou MARIA JOSÉ TEIXEIRA COLLI, para
exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, com base no capítulo XII, item 5, “d”,
do Edital de Concurso nº 05/2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7359/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a Por-
taria nº 7209/DGP, de 28 de fevereiro de 2008, que
nomeou MARILDA CRISTINA DIAS, para exer-
cer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁ-
SICA I, com base no capítulo XII, item 5, “d”, do
Edital de Concurso nº 05/2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7360/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a Por-

taria nº 7210/DGP, de 28 de fevereiro de 2008,
que nomeou FLÁVIA BELUCI DE PAULA, para
exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, com base no capítulo XII, item 5, “d”,
do Edital de Concurso nº 05/2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7361/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 7133/DGP, de 28 de fevereiro de 2008,
que nomeou MARCELO HENRIQUE DA SILVA,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE FISCALI-
ZAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7362/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 7136/DGP, de 28 de fevereiro de 2008,
que nomeou ROSANA BRAGA PENNA DE CAR-
VALHO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7363/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 7137/DGP, de 28 de fevereiro de 2008,
que nomeou TANIA DE GOES VIEIRA, para exer-
cer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRA-
ÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7364/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 7272/DGP, de 05 de março de 2008,
que nomeou RAFAEL GOMES PAIXÃO, para
exercer o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA I, em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7365/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 7276/DGP, de 05 de março de 2008,
que nomeou PATRÍCIA APARECIDA MESSIAS,
para exercer o cargo de AGENTE DE VIGILÂN-
CIA SANITÁRIA I, em decorrência de sua desis-
tência.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7366/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 7072/DGP, de 19 de fevereiro de 2008,
que nomeou CARLA FÁTIMA FERNANDES DE
PAIVA, para exercer o cargo de MÉDICO PLAN-
TONISTA, pelo não cumprimento do prazo le-
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gal.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7367/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 7044/DGP, de 13 de fevereiro de 2008,
que nomeou ANA CRISTINA CILURZO PENHA
GUAZZELLI, para exercer o cargo de MÉDICO
I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7368/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 7248/DGP, de 28 de fevereiro de 2008,
que nomeou LIANE MARIA BREVES
NOGUEIROL, para exercer o cargo de MÉDICO
I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7369/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 7249/DGP, de 28 de fevereiro de 2008,
que nomeou SIMONE CERQUEIRA UTIDA, para
exercer o cargo de MÉDICO I, pelo não cumpri-
mento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7370/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 7294/DGP, de 05 de março de 2008,
que nomeou CÁSSIA KAZUKO ISHIKAWA, para
exercer o cargo de MÉDICO I, em decorrência de
sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7371/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia WELLINGTON APARECI-
DO DE OLIVEIRA, para exercer na Secretaria de
Finanças, em caráter efetivo, o cargo de AUXILI-
AR DE FISCALIZAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.115 de 20 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7372/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia CLAUDIA TAVARES RIBEI-
RO, para exercer na Secretaria da Cultura, em ca-

ráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMI-
NISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7373/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia PRISCILA MACHADO CICUTO, para
exercer na Secretaria da Cultura, em caráter efeti-
vo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7374/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia ANTÔNIO PINHEIRO DA SILVA FILHO,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7375/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia LAIS VANESSA IZIDÓRIO VIDAL, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁ-
RIA I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7376/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 13/
2007, devidamente homologado em 16/01/2008,
nomeia RENATA MARIA CRUZ VERLANGIERI,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO PLANTONISTA,
criado pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994
com vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 de dezem-
bro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7377/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso

IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 13/
2007, devidamente homologado em 16/01/2008,
nomeia ALEXANDRA MUNIZ JOÃO, para exer-
cer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de MÉDICO I, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7378/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 13/
2007, devidamente homologado em 16/01/2008,
nomeia MÁRIO ANTÔNIO DAMITO, para exer-
cer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de MÉDICO I, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7379/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 13/
2007, devidamente homologado em 16/01/2008,
nomeia JOSÉ CLAUDIO DAUMAS PACHECO,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado pela Lei nº
3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada
pela Lei 6.400 de 23 de maio 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7380/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 13/
2007, devidamente homologado em 16/01/2008,
nomeia FERNANDA TASSINARI, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MÉDICO I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de de-
zembro de 1990, com vaga criada pela Lei 4.503 de
24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7381/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 13/
2007, devidamente homologado em 16/01/2008,
nomeia JOANA ANDRADE FIGUEIRA DAMICO,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado pela Lei nº
3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada
pela Lei 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7382/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso

IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 13/
2007, devidamente homologado em 16/01/2008,
nomeia RICARDO RAFFA VALENTE, para exer-
cer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de MÉDICO I, criado pela Lei nº 3.454 de
18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7383/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 13/2007, devidamente homologado em
16/01/2008, nomeia FLÁVIA XIMENES
COIMBRA ALCOLEA, para exercer na Secreta-
ria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉ-
DICO I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezem-
bro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7384/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 7232/DGP, restabelecendo-se os efei-
tos da Portaria nº 7019/DGP.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7385/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 9.269/
95, resolve prorrogar por 05 dias, a posse dos
nomeados abaixo relacionados:

PORTARIA Nome
7282/DGP MICHELE CRISTINA RODRIGUES
7290/DGP ANA PAULA PIVA
7291/DGP IRMA CLAUDIA SABOYA RIBEIRO
7292/DGP ENZO MATSUBARA TAKAHASHI
7293/DGP EVELIN RODRIGUES VARELLA
7295/DGP LUCIANE APARECIDA TOSHIYUKI
7296/DGP ELISA TOMAZZINI
7297/DGP EMANUELE MARINHO FIGUEIRA
7298/DGP MARIA DE LOURDES SOARES FERNANDES FABRI
7299/DGP BRUNA DE FÁTIMA PONCIANO MACHADO
7300/DGP ROSIANE SANTOS OLIVEIRA
7301/DGP CAMILA MONTEIRO GABURRO
7302/DGP UIARA ALINE DE OLIVEIRA
7303/DGP FERNANDA COSTA PEREIRA
7304/DGP VERA LÚCIA MARIANO
7305/DGP VIVIAN SAUER TORRES DA SILVA
7306/DGP MONIA CAMPOS MACEDO
7307/DGP CLAUDETE CRAVANCOLA DE ARAUJO
7308/DGP MARINEIDE VIEIRA DA SILVA
7309/DGP GISLENE APARECIDA VICENTIN DA SILVA
7310/DGP ROGÉRIO PAIXÃO
7311/DGP SALETE FERREIRA
7312/DGP GIZELA SIMONE POSSIGNOLO DE OLIVEIRA
7313/DGP MARCOS ANTÔNIO DA SILVA
7314/DGP LUCIENE DIAS DE LIMA ALMEIDA
7315/DGP JOSÉ CIRINEU DE SALES
7316/DGP FRANCIS PAULO DE SAMPAIO
7317/DGP HEDER SANTINI BARBOSA
7318/DGP SAMELA CAROLINE FERRAZ RENOSTO
7319/DGP ANDRÉA CRISTINA CORREA FREITAS
7320/DGP SÍLVIA ROCHA CONSTÂNCIO
7321/DGP ELAINE ALGARRA DO REGO BARROS
7322/DGP JÚLIO CÉSAR CUSTÓDIO DE MORAES
7323/DGP GISELE RIZO
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7324/DGP DANIELE ASPERTI PEREIRA
7325/DGP VANESSA DE CÁSSIA BARBOSA
7326/DGP CÍNTIA PAULINO
7327/DGP AMANDA DE SOUZA LUZ BRANCO
7328/DGP CLEUSA APARECIDA OLIVEIRA SILVA
7329/DGP INÊS APARECIDA LEÔNCIO DE SOUZA
7330/DGP ADRIANA FLORIANO SALES DE RENZIS
7331/DGP SHEILA CRISTIANE FOGAÇA ROZZA DE PAIVA
7332/DGP VIVIANE CRISTINA PROENÇA AMILTON
7333/DGP SILVANA RABELO

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
7371/DGP WELLINGTON APARECIDO DE OLIVEIRA AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO
7372/DGP CLAUDIA TAVARES RIBEIRO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
7373/DGP PRISCILA MACHADO CICUTO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
7374/DGP ANTÔNIO PINHEIRO DA SILVA FILHO AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
7375/DGP LAIS VANESSA IZIDÓRIO VIDAL AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
7376/DGP RENATA MARIA CRUZ VERLANGIERI MÉDICO PLANTONISTA
7377/DGP ALEXANDRA MUNIZ JOÃO MÉDICO i
7378/DGP MÁRIO ANTÔNIO DAMITO MÉDICO i
7379/DGP JOSÉ CLAUDIO DAUMAS PACHECO MÉDICO i
7380/DGP FERNANDA TASSINARI MÉDICO i
7381/DGP JOANA ANDRADE FIGUEIRA DAMICO MÉDICO i
7382/DGP RICARDO RAFFA VALENTE MÉDICO i
7383/DGP FLÁVIA XIMENES COIMBRA ALCOLEA MÉDICO I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Sorocaba, 13 de março de 2008.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

Termo Declaratório

A portaria nº 7338/DGP, de 07 de março de 2008, foi afixada no átrio da Prefeitura de Sorocaba/
Palácio dos Tropeiros, na  data de 07/03/2008, nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica do
Município.
Sorocaba, 12  de março de 2008.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

7334/DGP ANA LÚCIA BEZERRA SANTOS GONÇALVES
7335/DGP SULAMITA EUGÊNIA DE CAMARGO
7336/DGP DÉCIO JOSÉ MATSUNAGA
7337/DGP IVANI FOGAÇA GIMENEZ

Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 03 / 2008

A Prefeitura de Sorocaba e a Funserv - Fundação de Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, de acordo com o Processo Administrativo nº 5435/2008, faz saber que se encontram abertas
inscrições para Concurso Público regido pelas Instruções Especiais, parte integrante deste Edital, para
provimento de cargos, sob organização e aplicação da Fundação para o Vestibular da Universidade
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

I - DOS CARGOS E DAS VAGAS
1. O Concurso Público destina-se ao provimento de cargos que estejam vagos, ou os que vagarem e/ou
forem criados durante o seu prazo de validade.
2. Os códigos dos cargos (CÓDIGOS), os cargos (CARGOS), o número de vagas (GERAL e PORT. DEF.),
os salários, em R$ (SALÁRIOS), as cargas horárias semanais (CHS) e os requisitos mínimos exigidos
(REQUISITOS) são os estabelecidos na tabela a seguir:

3. Os salários dos cargos têm como base o mês de dezembro de 2007.
4. Os candidatos admitidos estarão sujeitos ao regime Estatutário e demais normas aplicáveis.
5. O candidato ingressante deverá prestar serviços dentro do horário estabelecido pela Prefeitura de
Sorocaba e FUNSERV, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de semana, sábado, domingo ou feriado,
obedecida a carga horária semanal, e estará sujeito ao cumprimento do estágio probatório.
6. As atribuições a serem exercidas pelos ingressantes encontram-se no Anexo I – Das Atribuições.

II - DAS INSCRIÇÕES
1. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se de modo a recolher o valor da
taxa de inscrição respectiva somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o
cargo pretendido.
1.1. A prova objetiva para os cargos de Médico I será aplicada no período da tarde e para Médico
Plantonista, no período da manhã. Para os demais cargos, a prova objetiva, será realizada no mesmo dia
e horário, recomenda-se a inscrição para apenas um dos cargos em Concurso.
1.2. Caso seja efetuada mais de uma inscrição, que não seja uma para Médico I e uma para Médico
Plantonista, o candidato deverá fazer a opção de cargo quando da realização da prova objetiva, ficando
eliminado do Concurso pela qual constar como ausente.
2. Efetivada a inscrição, não será permitida alteração do cargo apontado na ficha de inscrição, seja qual
for o motivo alegado.
3. A inscrição implicará o completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais pertinentes e
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e das condições previstas em Lei, sobre as quais o
candidato não poderá alegar desconhecimento.
4. São condições para inscrição:
4.1. Ser brasileiro nato, ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constitui-
ção Federal e demais disposições de lei.
5. Para a posse, é necessária a comprovação dos requisitos previstos no Capítulo XI, deste Edital.
6. A entrega dos documentos comprobatórios das condições exigidas no item anterior será feita em data
a ser fixada em publicação oficial, após a homologação do Concurso Público.
7. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações fornecidas na ficha
de inscrição. O candidato que não satisfizer a todas as condições estabelecidas neste Edital não tomará
posse do cargo.
8. A inscrição efetuada em desacordo com as disposições deste Edital será indeferida.
9. As inscrições ficarão abertas das 10 horas de 31 de março de 2008 às 16 horas de 18 de abril de
2008, devendo ser efetuada somente pela internet, no site www.vunesp.com.br, excetuada a do candidato
que se sentir beneficiado pelas Leis nºs 5.624/1998, 6.677/2002 e 8.004/2006 e Decretos nºs 12.883/
2000, 13.334/2002 e 13.607/2002, o qual deverá, no período das 10 horas de 31 de março de 2008 às
16 horas 14 de abril de 2008, nos dias úteis, comparecer no Posto de Inscrição situado na Av. Afonso
Vergueiro, 925 – Centro – Sorocaba/SP, com a documentação necessária para comprovação dos requisi-
tos para obtenção do beneficio.
9.1. Não será aceito o pagamento da taxa de inscrição pelo correio, fac-símile, por depósito em caixa
eletrônico, transferência eletrônica, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento ou depósito em conta
corrente, condicional ou fora do período estabelecido de 31 de março a 18 de abril de 2008, ou por
qualquer outro meio que não os especificados neste Edital.
9.2. Somente será efetivada a inscrição dos candidatos beneficiados pelas Leis nºs 5.624/1998, 6.677/
2002 e 8.004/2006 e Decretos nºs 12.883/2000, 13.334/2002 e 13.607/2002, após a análise dos
documentos entregues, conforme previstos no Anexo III, deste Edital.
9.2.1. O indeferimento da inscrição será divulgado em listagem a ser afixada em 16 de abril de 2008 no
posto de inscrição e no site www.vunesp.com.br.
10. O pagamento da importância correspondente à taxa de inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou
em cheque, conforme segue:

10.1. A inscrição feita com cheque somente será considerada efetivada após a respectiva compensação.
10.2. Caso haja devolução do cheque, por qualquer motivo, a inscrição será anulada.
10.3. O agendamento do pagamento só será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do período de
inscrição.
10.4. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que
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se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente.
10.5. Não haverá devolução parcial, integral ou mesmo que efetuada a mais, da importância paga.
10.5.1. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não se realizar, sendo
que a responsabilidade da devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.
11. Para inscrever-se, o candidato deverá durante o período de inscrição:
11.1. acessar o site www.vunesp.com.br;
11.2. localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público e:
a) ler o Edital na íntegra e preencher corretamente a ficha de inscrição;
b) imprimir o boleto bancário;
c) efetuar o pagamento do respectivo valor da taxa de inscrição (item 10 deste Capítulo), em qualquer
agência bancária, até a data-limite para encerramento das inscrições (18 de abril de 2008). Atenção
para o horário bancário.
11.3. Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado no
ato da inscrição, até a data-limite do encerramento das inscrições.
11.4. A efetivação da inscrição ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto
referente à taxa de inscrição. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição pagante deverá ser feita
no site www.vunesp.com.br, na página do Concurso Público, após 3 (três) dias do encerramento do
período de inscrições (18 de abril de 2008). Caso seja detectado algum problema, o candidato deverá
entrar em contato com o Disque VUNESP, pelo telefone (0xx11) 3874-6300, nos dias úteis, das 8 às 20
horas.
11.4.1. O único comprovante de inscrição aceito é o boleto bancário com a autenticação mecânica ou o
respectivo comprovante de pagamento, referente à taxa de inscrição.
11.5. Às 16 horas (horário de Brasília) de 18 de abril de 2008, a ficha de inscrição não estará mais
disponível no site.
11.6. O candidato que não tiver acesso à internet poderá efetivar sua inscrição por meio de serviços
públicos de acesso à internet, tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza infocentros
(locais públicos para acesso à internet), na cidade de Sorocaba, em regiões da cidade de São Paulo e em
várias cidades do Estado. Este programa, além de oferecer facilidade para os candidatos que não têm
acesso à internet, é completamente gratuito. Para utilizar os equipamentos, basta fazer um cadastro
apresentando o RG nos próprios Postos Acessa SP. O candidato que desejar efetuar a inscrição poderá se
dirigir, dentre outros, a um dos endereços descritos a seguir:
Iperó Praça Dr. Gaspar Ricardo Junior, s/nº Centro
Itapetininga Rua Campos Sales, 175 Centro
Piedade Praça da Bandeira, 81 – sala 05 Centro
Pilar do Sul Rua Cel. Moraes Cunha, 1.144 Centro
Sorocaba Rua Álvaro Soares, 431 Centro
12. O descumprimento das instruções para inscrição implicará a sua não efetivação.
13. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão e pelas informações prestadas, na ficha e
no requerimento de inscrição.
13.1. A Fundação VUNESP, a Prefeitura de Sorocaba e a FUNSERV  não se responsabilizam por solicita-
ção de inscrição pela internet não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como de outros fatores de ordem
técnica que impossibilitem a transferência de dados.
14. O candidato que fizer qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não possa satisfazer a todas as
condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em conseqüência, anulados todos os
atos dela decorrentes, mesmo que aprovado nas provas e que o fato seja constatado posteriormente.
15. Informações complementares referentes à inscrição poderão ser obtidas no site www.vunesp.com.br
e, nos dias úteis, das 8 às 20 horas, pelo Disque VUNESP, telefone (0xx11) 3874-6300.
16. O candidato que necessitar de condições especiais para a realização da prova deverá até 18 de abril
de 2008, encaminhar, por Sedex, à Fundação VUNESP – Ref.: Concurso Público Prefeitura de Sorocaba
e Funserv ou entregar pessoalmente, nos dias úteis, das 9 às 16 horas, na Fundação VUNESP, Rua Dona
Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes, – CEP 05002-062 – São Paulo, a solicitação com a sua
qualificação completa e detalhamento dos recursos necessários.
16.1. O candidato que não o fizer durante o período predeterminado ou com a devida antecedência, para
que possa ser providenciada a solicitação, e conforme o estabelecido no item anterior, não terá as
condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.
16.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade do pedido.
16.3. Para efeito do prazo estipulado neste Capítulo, será considerada, conforme o caso, a data da
postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT – ou a data do protocolo
firmado pela Fundação VUNESP.
17. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova poderá fazê-lo, desde
que o solicite.
17.1. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.
17.2. A criança deverá permanecer em local designado, acompanhada de familiar ou terceiro, adulto
responsável, indicado pela candidata.

III – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS
1. O candidato que quiser se inscrever para as vagas existentes ou das que vierem a surgir, deverá, antes
de se inscrever, verificar se as atribuições do cargo, especificadas no Anexo I – Das Atribuições, deste
Edital, são compatíveis com a deficiência de que é portador.
1.1. A participação de portadores de necessidades especiais no presente Concurso Público observará as
regras contidas no artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, Lei Federal 7.853/1989 regulamentada
Decreto Federal nº 3.298/1999 alterado pelo Decreto nº 5.296/2004 e Lei Municipal nº 4.281/1993
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 13.694/2002.
1.2. O candidato portador de necessidades especiais participará do Certame em igualdade de condições
com os demais candidatos, no que tange ao conteúdo, avaliação e critérios de aprovação das provas, data,
horário e local de aplicação, e à nota mínima exigida.
2. O candidato portador de necessidades especiais, deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo de
deficiência de que é portador.
2.1. O candidato deverá, ainda, até 18 de abril de 2008, encaminhar, por Sedex, à Fundação VUNESP -
Ref.: Concurso Público - Prefeitura de Sorocaba - CEP 05002-062 - Água Branca/Perdizes - São Paulo/
SP, a seguinte documentação:
2.1.1. requerimento com a sua qualificação completa, especificação do cargo e do Concurso Público para
o qual está inscrito e a necessidade ou não de prova em braile ou ampliada ou de condições especiais para
a realização da prova; e

2.1.2. laudo médico que ateste a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao
código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, e a provável causa da deficiência.
2.1.3. Caso haja necessidade de tempo adicional para a realização da prova, o candidato deverá requerê-
lo no mesmo documento citado no item 2.1.1. deste Capítulo, com justificativa devidamente acompa-
nhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência.
2.1.4. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade
do pedido.
2.2. O candidato que não atender ao solicitado nos itens 2, 2.1., 2.1.1. e 2.1.2. deste Capítulo, não será
considerado portador de necessidades especiais, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação e
não terá sua prova especial preparada, seja qual for o motivo alegado.
2.3. Para efeito do prazo estipulado no item 2.1. deste Capítulo, será considerada a data de postagem
fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.
3. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato na Lista Especial
de portadores de necessidades especiais.
4. Quando da publicação da nota da prova objetiva, os candidatos habilitados e inscritos como portadores
de necessidades especiais serão convocados para submeter-se à perícia médica para a constatação da
deficiência, de acordo com parâmetros definidos, e a verificação da compatibilidade da sua deficiência
com o exercício das atribuições do respectivo cargo ou necessidade de equipamentos apropriados para seu
exercício.
4.1. A perícia médica será efetuada por junta médica composta por 4 (quatro) médicos, dos quais, 3 (três)
serão membros do corpo técnico da medicina ocupacional do ente público e 1 (um) poderá ser indicado
pelo candidato portador de necessidades especiais.
4.2. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica.
4.3. Será excluído da Lista Especial (portadores de necessidades especiais aprovados) o candidato que não
comparecer à perícia médica.
5. Será excluído da Lista Especial (portador de necessidades especiais) o candidato que não tiver configu-
rada a deficiência declarada (declarado não portador de deficiência pelo órgão de saúde encarregado da
realização da perícia), figurando somente na Lista Geral e será excluído do Concurso Público o candidato
que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do cargo.
6. Após o ingresso do candidato portador de necessidades especiais, essas não poderão ser argüidas para
justificar a concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez.

IV - DA PROVA
1. O Concurso constará das seguintes provas:

2. A prova objetiva terá caráter eliminatório e classificatório.
2.1. A prova objetiva visa avaliar o grau de conhecimento do candidato para o desempenho das atribui-
ções do cargo e terá duração de 3 (três) horas, exceto para o cargo de Procurador que será de 4 (quatro)
horas, e será composta de questões de múltipla escolha, com 5 (cinco) alternativas cada uma, sendo
somente uma alternativa correta, e versará sobre os conteúdos programáticos estabelecidos no Anexo II
deste Edital.
2.2. A prova objetiva para os cargos de Médico Plantonista será realizada no período da manhã e a prova
objetiva para os cargos de Médico I e demais cargos será realizada no período da tarde.
3. A prova prático-profissional, para os candidatos ao cargo de Procurador, com duração de 2 (duas)
horas, será realizada no mesmo dia da prova objetiva, no período da manhã, e constará de uma peça
judicial, de Direito Civil, conforme o conteúdo programático estabelecido no Anexo II, visando avaliar
o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário ao desempenho do cargo.

V - DA PRESTAÇÃO DA PROVA OBJETIVA (para todos os cargos)
1. A prova será aplicada na cidade de Sorocaba, com data prevista em 25 de maio de 2008.
1.1. Caso o número de candidatos para prestar as provas exceda a oferta de lugares nas escolas disponíveis
na cidade de Sorocaba, a Fundação VUNESP poderá aplicar em municípios vizinhos.
2. A confirmação da data e as informações sobre horário e local para a realização da prova serão
divulgadas, no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência à data prevista, por meio de Edital de Convocação
no Jornal Município de Sorocaba, preferencialmente, e/ou imprensa local e extra-oficialmente, pela
internet, no site oficial da Prefeitura (www.sorocaba.sp.gov.br) e no site www.vunesp.com.br, sendo de
inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento.
2.1. O candidato poderá ainda, contatar o Disque VUNESP, pelo telefone (0xx11) 3874-6300, nos dias
úteis, das 8 às 20 horas, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.
2.2. Somente será permitida a realização da prova na respectiva data, horário e no local constantes no
Edital de Convocação.
2.3. O horário de início da prova em cada sala de aplicação ocorrerá após completados os devidos
procedimentos e instruções.
3. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de
Convocação para a prova, mas for apresentado por ele o respectivo comprovante de pagamento da taxa
de inscrição, efetuado nos moldes previstos neste Edital, ou comprovar o deferimento da inscrição, por
gozar das prerrogativas da lei, poderá o candidato participar deste Concurso, devendo preencher, datar e
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assinar,  para tanto, formulário específico (de inclusão condicional) no dia da prova.
3.1. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional, sujeita à posterior
verificação da regularidade da referida inscrição.
3.2. Constatada a irregularidade da inscrição de que trata o item 3 deste Capítulo, a inclusão do candidato
será automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade,
considerados nulos todos os atos dela decorrentes.
4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30
(trinta) minutos, munido de:
4.1. comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou o protocolo de pedido de inscrição com isenção;
4.2. caneta de tinta azul ou preta, lápis preto nº 2 e borracha macia; e
4.3. original de um dos seguintes documentos de identificação:
- Cédula de Identidade (RG);
- Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
- Certificado Militar (quando for o caso);
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei Federal nº 9.503/1997 e dentro do prazo
de validade;
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;
- Passaporte, dentro do prazo de validade.
4.4. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, ou quaisquer
outros documentos diferentes dos anteriormente definidos, inclusive carteira funcional de ordem pública
ou privada.
4.5. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização da prova, documento de identidade no
original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da
ocorrência em órgão policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias. O candidato poderá participar da
prova, sendo, então, submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de
impressão digital em formulário próprio.
4.6. Somente será admitido na sala ou no local da prova o candidato que apresentar um dos documentos
discriminados no item 4.3., deste Capítulo, desde que permita, com clareza, a sua identificação.
5. Não será admitido no local determinado da prova o candidato que se apresentar após o horário
estabelecido para o seu início.
6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do
candidato, nem aplicação da prova fora do local, data e horário preestabelecidos.
7. Durante a prova, não serão permitidas consultas bibliográficas de qualquer espécie, e utilização de
máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, walkman, reprodutor de
áudio ou de qualquer material que não seja o estritamente necessário.
7.1. O candidato que estiver portando equipamento eletrônico, dentre os mencionados no item anterior,
terá o aparelho desligado e recolhido pelo fiscal da sala, sendo devolvido ao final da prova.
7.2. O candidato deverá manter o equipamento eletrônico desligado até a saída do prédio onde estiver
realizando a prova.
8. A Prefeitura de Sorocaba, a FUNSERV e a Fundação VUNESP não se responsabilizarão por danos,
perda ou extravio de documentos ou objetos, ocorridos no local da prova.
9. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da prova objetiva depois de transcorrida 1
(uma) hora e 30 (trinta) minutos do seu início.
10. O candidato não poderá ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento de um fiscal.
11. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado, por erro de digitação constante na
convocação, deverá fazê-lo em formulário específico, devidamente datado e assinado, entregando-o ao
fiscal da sala, ou caso queira fazer alguma reclamação ou sugestão, deverá procurar a sala de coordenação,
no local em que estiver prestando a prova.
11.1. O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais, nos termos deste item, deverá arcar,
exclusivamente, com as conseqüências advindas de sua omissão.
12. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação, em virtude de afastamento do candida-
to, por qualquer motivo, da sala de prova.
13. No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá o Caderno de Questões da prova objetiva
e a Folha Definitiva de Respostas e deverá conferir se estão corretos seu nome, número do documento
e a opção do cargo pretendido.
13.1. O candidato deverá transcrever as respostas para a Folha Definitiva de Respostas, com caneta de
tinta azul ou preta, e assinar no campo apropriado.
13.2. A Folha Definitiva de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único
documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, juntamente com o Caderno de
Questões, no final da prova, ao fiscal de sala. O candidato levará somente a tira com as respostas
apontadas.
13.3. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida
ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.
13.4. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois
qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do candidato.
13.5. Em hipótese alguma, haverá substituição da Folha Definitiva de Respostas por erro do candidato.
14. Para a prova prático-profissional, o candidato receberá o Caderno de Prova para elaboração da peça
judicial, não sendo permitido nenhum tipo de consulta.
14.1. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal da sala o caderno de prova, devidamente
assinado no campo apropriado.
14.2. Será anulada a prova que contenha qualquer elemento que permita a identificação do candidato.
14.3. O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação da prova prático-profissional depois
de transcorrida 1 (uma) hora do seu início.
15. Os Cadernos de Questões da prova objetiva e da prova prático-profissional estarão disponíveis no
site www.vunesp.com.br, na página do Concurso, na sexta-feira subseqüente à data da aplicação das
provas.
16. Será excluído do Concurso Público o candidato que:
a) apresentar-se em data, local e após o horário estabelecidos na convocação;
b) não comparecer à prova, conforme convocação oficial, seja qual for o motivo alegado;
c) não apresentar o documento de identidade conforme previsto no subitem 4.3. deste Capítulo;
d) ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal;
e) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de calculadora, livros, notas ou
impressos não permitidos, durante a realização da prova;
f) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação;
g) lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;

h) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido
pela Fundação VUNESP;
i) não devolver ao fiscal a Folha Definitiva de Respostas e o Caderno de Questões ou qualquer outro
material de aplicação da prova;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
k) estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte;
l) estiver fazendo uso de gorro, boné, chapéu ou óculos de sol;
m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação da
prova.

VI - DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA (para todos os cargos)
1. A prova objetiva tem por finalidade selecionar os candidatos que serão considerados habilitados de
acordo com a pontuação obtida.
2. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
3. Na avaliação e correção da prova será utilizado o escore bruto.
3.1. O escore bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova.
3.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) de
acertos na prova objetiva. Para os cargos de Médico I e Médico Plantonista será considerado habilitado
na prova objetiva o candidato que obtiver nota superior ou igual a 30% (trinta por cento) de acertos na
prova objetiva.
4. O candidato não habilitado na prova objetiva será eliminado do Concurso.
5. A prova prático-profissional, para o cargo de Procurador, será corrigida dos candidatos habilitados que
obtiverem as maiores notas na prova objetiva, observada a quantidade de 20 (vinte) candidatos mais bem
classificados, incluídos os empatados nessa situação, ficando os demais candidatos excluídos do Concur-
so.
5.1. A prova prático-profissional, de caráter eliminatório e classificatório, será avaliada na escala de 0
(zero) a 100 (cem) pontos.
5.2. Na avaliação da prova prático profissional 70% (setenta por cento) da nota corresponderá aos
conhecimentos jurídicos e 30% (trinta por cento) à técnica de redação, exposição e à correção no uso do
vernáculo.
5.3. Será considerado habilitado o candidato que obtiver no mínimo 50 pontos na prova prático-
profissional.

VII - DA PONTUAÇÃO FINAL
1. A pontuação final dos candidatos habilitados corresponderá:
1.1. para o cargo Procurador: à média aritmética simples obtida das notas da prova objetiva e da prova
prático-profissional;
1.2. para os demais cargos: à nota obtida na prova objetiva.

VIII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
1. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de
desempate ao candidato:
1.1. para os cargos Auxiliar de Educação, Inspetor de Alunos, Motorista Especializado, Técnico de
Controle Administrativo e Técnico de Segurança de Trabalho I
a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e
frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;
b) que obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos;
c) que obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa;
d) mais idoso dentre aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos.
1.2. para os cargos de Auxiliar de Enfermagem(Funserv), Bibliotecário, Gestor Administrativo, Médico
I e Médico Plantonista
a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e
frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;
b) que obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos;
c) mais idoso dentre aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos.
1.3. para o cargo de Procurador
a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e
frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;
b) que obtiver maior nota na prova prático-profissional;
c) mais idoso dentre aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos.

IX - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final, em duas listas
uma geral e uma especial (portadores de necessidades especiais).

X - DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis contados do fato que lhe deu origem ou
da data da publicação, no Jornal Município de Sorocaba e/ou imprensa local.
2. Admitir-se-á um único recurso por candidato, de forma individualizada, e em 2 (duas) vias de igual teor
(original e cópia).
2.1. Quando for sobre o gabarito, deverá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão.
3. O candidato poderá interpor recurso, utilizando formulário específico, no site www.vunesp.com.br, na
página do Concurso ou retirando o formulário e entregando-o no Paço Municipal, 1º andar, na Secretaria
de Recursos Humanos - Divisão de Gestão de Pessoas, sita na Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 3.041,
- Alto da Boa Vista, cidade de Sorocaba, no horário das 9 às 16 horas, com as seguintes especificações:
- nome do candidato;
- número do documento de identidade;
- número de inscrição;
- cargo para o qual se inscreveu;
- endereço completo;
- a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso;
- local, data e assinatura.
4. Para cada recurso, sobre o gabarito, deverão constar o número da questão, a alternativa assinalada pelo
candidato e o gabarito divulgado, em folha individual, com argumentação lógica e consistente.
5. O recurso deverá estar, preferencialmente, digitado ou datilografado ou em letra de forma, e assinado
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pelo candidato, não sendo aceito recurso interposto por fac-símile (fax), telex, internet, telegrama,
sedex ou outro meio que não o especificado neste Edital.
6. As respostas aos recursos interpostos serão objeto de publicação no Jornal Município de Sorocaba e/ou
imprensa local e, extra-oficialmente, pela internet, no site oficial da Prefeitura (www.sorocaba.sp.gov.br)
e no da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).
7. No caso de provimento de recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, eventualmente,
alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou
ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para aprova-
ção.
7.1. Se houver anulação de questão, esta será contada como correta para todos os candidatos independen-
temente da interposição de recurso.
8. Serão indeferidos os recursos interpostos fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital e aquele
que não apresentar fundamentação e embasamento.
9. Não haverá, em hipótese alguma, vistas de prova.

XI - DA NOMEAÇÃO E POSSE
1. A Prefeitura de Sorocaba  e FUNSERV reservam-se o direito de proceder às convocações e nomeações
em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade
orçamentária e os cargos vagos existentes, durante o período de validade do Concurso.
1.1. A aprovação e a classificação definitiva geram para o candidato apenas a expectativa de direito à
nomeação.
1.2. A nomeação obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos.
2. A convocação para preenchimento das vagas será feita por meio de Edital a ser publicado no Jornal
Município de Sorocaba, preferencialmente, e/ou imprensa local, e, extra-oficialmente, pela internet, no
site oficial da Prefeitura de Sorocaba (www.sorocaba.sp.gov.br).
3. O candidato que, nomeado, deixar de tomar posse ou de entrar em exercício, nos termos da Lei nº
3.800/91, perderá os direitos decorrentes de sua nomeação.
4. Os candidatos nomeados serão regidos pelo Estatuto dos Servidores Municipais de Sorocaba (Lei nº
3.800/91).
5. Por ocasião da posse, será exigido do candidato nomeado:
a) ter completado 18 anos até a data de encerramento das inscrições;
b) estar quite com as obrigações militares;
c) estar em dia com as obrigações eleitorais;
d) estar com CPF regularizado;
e) comprovar os requisitos básicos para o exercício do cargo para o qual esta concorrendo, por meio da
apresentação do Diploma/Certificado acompanhado do respectivo histórico escolar, com a conclusão
obtida até a data da nomeação e a inscrição definitiva ou provisória no Conselho de Classe (se for o caso)
e de demais documentos que se façam necessários (item 2, do Capítulo I, deste Edital);
f) ser brasileiro nato, ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição
Federal e demais disposições de lei;
g) o atendimento ao disposto no artigo 9º artigo VI da Lei nº 3.800/91;
h) declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder público,
em conformidade ao disposto no artigo 37, inciso XVI e artigo 10 do mesmo artigo da Constituição
Federal com redação dada pelas emendas constitucionais nº 19 e 20;
i) gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por avaliação
médica oficial realizada por profissionais designados pela Prefeitura de Sorocaba e FUNSERV;
j) não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
k) não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em conseqüên-
cia de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público).
6. Todos os documentos especificados neste Capítulo deverão ser entregues em cópias reprográficas e
acompanhadas dos originais, para serem vistadas no ato da posse.
6.1. Para posse, não serão aceitos protocolos.
7. O candidato deverá entregar outros documentos que a Prefeitura de Sorocaba e a FUNSERV julgarem
necessários, os quais serão solicitados em tempo hábil e de forma inequívoca.
8. A não apresentação dos documentos na conformidade deste Edital impedirá a formalização do ato de
posse.
9. O candidato que entregar toda a documentação nos termos do estabelecido neste Capítulo deverá
submeter-se a exame médico pré-admissional, de acordo com o estabelecido no artigo 9º, inciso VI, da Lei
nº 3.800/1991, a ser realizado pela Prefeitura de Sorocaba, que terá decisão terminativa.

XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará a completa ciência das normas e condições estabelecidas neste
Edital e nas normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.
1.1. O Edital poderá ser impugnado, mediante justificativa legal, e dentro do prazo de inscrição, que
decorrido implicará a aceitação integral nos seus termos.
2. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em
especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem
prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal.
3. Havendo lista de espera de Concurso Público realizado anteriormente, esta terá prioridade sob a lista
de aprovados do presente Concurso.
4. O prazo de validade deste Concurso Público será de 2 (dois) anos, contado da data da sua homologação,
podendo ser prorrogado, a critério da Prefeitura de Sorocaba, uma única vez e por igual período.
5. Caberá ao Prefeito da cidade de Sorocaba a homologação dos resultados finais deste Concurso.
6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada
a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso
publicado, devendo o candidato observar o disposto no item 10 deste Capítulo, neste Edital.
7. As informações sobre o presente Concurso, durante o processo, serão prestadas pela Fundação VUNESP,
por meio do Disque VUNESP, pelo telefone (0xx11) 3874-6300, nos dias úteis, das 8 às 20 horas, ou
obtidas pela internet, no site www.vunesp.com.br, sendo que após a competente homologação serão de
responsabilidade da Prefeitura de Sorocaba e FUNSERV.
8. Em caso de alteração do endereço ou telefone(s) constantes na ficha de inscrição, até a emissão da
classificação final, o candidato deverá requerer a atualização à Fundação VUNESP, após o que, e durante
o prazo de validade deste Certame, a Prefeitura de Sorocaba, no Paço Municipal, 1º andar, na Secretaria
de Recursos Humanos - Divisão de Gestão de Pessoas, sita na Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 3.041, -
Alto da Boa Vista - Sorocaba/SP, e na FUNSERV ,nos dias úteis, no horário das 8 às 16 horas.

9. A Prefeitura de Sorocaba, FUNSERV e a Fundação VUNESP se eximem das despesas com viagens e
estadas dos candidatos para comparecimento em quaisquer das fases deste Concurso.
10. A Fundação VUNESP, a Prefeitura de Sorocaba e FUNSERV não emitirão Declaração de Aprovação
no Certame, pois a própria publicação no Jornal Município de Sorocaba e/ou imprensa local é documento
hábil para fins de comprovação da aprovação.
11. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais referentes a este Concurso Público serão comuni-
cados e/ou publicados no Jornal Município de Sorocaba, preferencialmente, e/ou imprensa local e, extra-
oficialmente, pela internet, no site oficial da Prefeitura (www.sorocaba.sp.gov.br), sendo de inteira
responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de
desconhecimento.
12. A Prefeitura de Sorocaba, FUNSERV e a Fundação VUNESP não se responsabilizam por eventuais
prejuízos ao candidato decorrentes de:
a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do
candidato;
d) correspondência recebida por terceiros.
13. O candidato que recusar o provimento do cargo deverá manifestar sua desistência por escrito, ou será
excluído do Concurso Público.
14. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvidosos serão julgados pela Secretaria de Recursos
Humanos - SERH, ouvida a Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos.
15. Decorridos 120 (cento e vinte) dias da homologação do Concurso e não caracterizando qualquer
óbice, é facultada a incineração da prova e demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de
validade do Concurso, os registros eletrônicos.
16. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura de Sorocaba e FUNSERV
poderão anular a inscrição, prova(s) ou posse de candidato, desde que sejam verificadas falsidades de
declaração ou irregularidade no Certame.
17. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores não
serão objeto de avaliação da prova neste Concurso.
18. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário
oficial de Brasília.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Sorocaba, em 13 de março de 2008.
Comissão Permanente de Concursos e Processo Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

ANEXO I - DAS ATRIBUIÇÕES
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
Executar sob supervisão, ações educativas e de cuidados para as diversas faixas etárias, cumprindo o
disposto na proposta político-pedagógica da escola. Participar da organização e executar atividades de
cuidar que envolvam a dimensão afetiva e cuidados com os aspectos biológicos do corpo, oferecendo
oportunidades para o desenvolvimento global do aluno. Participar da organização de situações de apren-
dizagem através de jogos e brincadeiras, de forma integradas, propiciando à criança o desenvolvimento
dos aspectos cognitivos, afetivo, motor e psicológico. Participar da organização e desenvolver ativida-
des de caráter cultural, voltadas à realização de projetos, ao acompanhamento de pesquisas educacionais
junto aos alunos e à seleção de materiais de leitura. Participar de reuniões, treinamento e cursos de
aperfeiçoamento, quando convocados. Auxiliar a direção e professores nas atividades que envolvam a
comunidade e no atendimento aos pais. Auxiliar a direção nas atividades de rotina, como matrícula,
organização de turmas, recepção dos alunos e pais e outras atividades administrativas, sempre que for
necessário. Elaborar relatórios das atividades desenvolvidas. Executar atividades básicas de informática.

AUXILIAR DE ENFERMAGEM
Executar ações de enfermagem, delegadas e supervisionadas pelos enfermeiros. Preparar e esterilizar
materiais, fazer aplicação de tratamentos (inalação, curativos, injeções), vacinação, colheita de materi-
ais para exames laboratoriais e visitas domiciliares. Preparar e prestar assistência ao cliente, durante a
realização de exames médicos especializados e atendimento de enfermagem nos programas a de saúde.
Realizar atividades de atendimento ao público e administrativas, tais como: matrícula, registro e arquivo
de dados. Executar tarefas afins.

BIBLIOTECÁRIO I
DESCRIÇÃO SINTÉTICA Executa trabalhos técnicos relativos às atividades biblioteconômicas, desen-
volvendo e implantando sistema de catalogação, classificação, referência e conservação do acervo
bibliográfico, para armazenar e recuperar informações de caráter geral ou específico, e colocá-las à
disposição dos usuários, em bibliotecas centros de documentação, bibliotecas escolares e outros. TARE-
FAS PRINCIPAIS :Fiscalizar as várias seções da(s) biblioteca(s) da administração direta, indireta e
autárquica; Manter em dia a classificação, a catalogação e o inventário das obras; Cuidar da conservação
dos livros, do mobiliário da biblioteca e do material ao seu cuidado, mantendo a ordem no recinto da
mesma e responsabilizando-se pela perda ou avaria dos livros; Propor, a doação e aquisição de livros e
outras publicações; Executar treinamento do pessoal de apoio; Executar tarefas afins.

GESTOR ADMINISTRATIVO
Desenvolver atividades de controle interno/externo incluindo auditorias e análise de processos, apresen-
tar pareceres em situações que exijam conhecimento de natureza administrativa e organizacional. Auxi-
liar na implantação de programas e projetos na sua área de atuação. Promover estudos de racionalização
e controle. Emitir relatórios e planilhas para subsidiar e implementar ações de melhoria de gestão.
Coordenar equipe de trabalho afeta à sua área de atuação. Executar tarefas afins e outras que lhe forem
determinadas.

INSPETOR DE ALUNOS
Exercer, em estabelecimentos de ensino, a vigilância em torno do comportamento dos estudantes,
orientando-os dentro do período de permanência nos locais de ensino, para manter a ordem, disciplina
e o respeito às regras estabelecidas; auxiliar na organização e realização de comemorações e outras
atividades.
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MÉDICO I
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Realiza consultas médicas, emite diagnósticos, prescreve tratamentos, rea-
liza intervenções de pequenas cirurgias. Aplica seus conhecimentos utilizando recursos da medicina
preventiva e terapêutica, para promover, proteger e recuperar a saúde dos clientes e da comunidade.
TAREFAS PRINCIPAIS: Realizar exames clínicos, diagnósticos e tratamento médico, bem como inter-
venções de pequenas cirurgias, aplicando recursos da medicina preventiva ou curativa; Desenvolver
atividades de educação em saúde pública, junto com o paciente e a comunidade; Participar das ações de
vigilância epidemiológica; Executar tarefas afins.

MÉDICO PLANTONISTA
Além das atribuições básicas referentes ao cargo de Médico, ter conhecimento sobre normas, rotinas,
objetivos e definições das atividades desenvolvidas nas U.B.S. Ter  conhecimento de que desenvolverão
atividades assistenciais de pronto-atendimento, devendo reconhecer os casos de urgência-emergência
que exijam atenção especializada ou de Pronto Socorro. Ter conhecimento de que deverão desenvolver
atividades criando todas as condições para atingir a maior resolutividade possível. Ter conhecimento do
fluxograma de pacientes atendidos que requeiram encaminhamentos e/ou utilização do serviço de ambu-
lância para remoção.Promover contatos com as Instituições que deverão dar seguimento às consultas que
exijam atenção especializada e de emergência. Adotar como obrigação que nos impedimentos de qualquer
ordem para assumir o plantão ou ausentar-se do mesmo, deverá ser indicado o substituto legal com prévia
comunicação ao responsável pela equipe. Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever
tratamentos; intervir em pequenas cirurgias. Executar tarefas afins e outras que lhe forem determinadas.

MOTORISTA ESPECIALIZADO
Executar, sob orientação, os serviços relativos à condução de automóveis, ambulâncias e utilitários, para
transporte de passageiros e cargas, tanto no perímetro urbano, como em viagens intermunicipais e
interestaduais, segundo as normas de operação dos mesmos e a legislação de trânsito; transpor pacientes
para atendimentos nos postos municipais ou de outros municípios, ou destes para a residência dos
mesmos auxiliando seu embarque e desembarque e zelando por sua segurança; auxiliar a equipe de saúde
nos gestos básicos de suporte à vida; operar os equipamentos de apoio das ambulâncias, inclusive o
sistema de rádio; realizar o transporte de pequenas cargas no município e em viagens intermunicipais,
examinando ordens de serviços, controlando as mercadorias e outros; conhecer integralmente o veículo
e realizar manutenção básica do mesmo, para certificar-se de suas condições de funcionamento, zelando
por sua manutenção e conservação; comparecer, atuando ética e dignamente, ao seu local de trabalho,
conforme escala de serviço predeterminada, e dele não se ausentar até a chegada do seu substituto.

PROCURADOR I
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Pronuncia-se, sob supervisão direta, sobre assuntos de natureza jurídica.
Elabora pareceres em processos administrativos. Executa e controla as atividades de elaboração de atos
jurídicos, representando a administração direta, indireta e autárquica em juízo ou fora dele. TAREFAS
PRINCIPAIS: Controlar, orientar, fiscalizar e acompanhar feitos ou procedimentos dos quais a adminis-
tração direta, indireta e autárquica sejam parte, verificando seu andamento, prazos, providências, etc..
Representar e defender os interesses da administração direta, indireta e autárquica, ativa e passivamente,
perante qualquer instância, juízo, tribunal judiciário ou administrativo em todo feito ou procedimento na
qual sejam parte, assim como representá-la e defendê-la perante qualquer instituição pública ou privada.
Providenciar respostas e informações em mandados de segurança; promover desapropriações por via
amigável ou judicial; defender o patrimônio público da municipalidade; promover a cobrança amigável ou
judicial dos débitos fiscais, tanto na parte judicial como na patrimonial. Participar da análise jurídica de
contratos, convênios e acordos a serem firmados pela municipalidade. Participar da elaboração de
minutas de mensagens, leis, decretos e outros atos jurídicos. Participar da elaboração de pareceres em
processos administrativos em geral. Compilar jurisprudências de apoio aos processos de interesse da
municipalidade. Executar tarefas afins.

TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
Executar atividades de suporte à gestão dos processos administrativos, conforme procedimentos, nor-
mas e necessidades das diferentes áreas de atuação e unidades de atendimento. Atender e orientar o
público, interno e externo, prestando informações, recebendo e encaminhando correspondências de
acordo com as atividades desenvolvidas. Proceder pesquisas, registrando e elaborando relatórios e planilhas,
referentes a sua área de atuação. Orientar sempre trabalhos na execução de tarefas rotineiras. Executar
outras tarefas afins.

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO I
Executar, sob orientação, as tarefas de operacionalização do sistema de segurança do trabalho na
municipalidade, procedendo a investigação de riscos e causas de acidentes, observação das condições de
trabalho, inspeção de prédios, procedendo a análise e sugestão de esquemas de prevenção, obrigatórios ou
não, para garantir o cumprimento de normas de segurança no trabalho, a integridade do pessoal e dos bens
da administração direta, indireta e autárquica; orientar os funcionários através de programas de esclare-
cimentos e treinamentos.

ANEXO II - CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO
LÍNGUA PORTUGUESA (Inspetor de Alunos e Auxiliar de Enfermagem - FUNSERV)
Interpretação de texto. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Ortografia
oficial. Acentuação gráfica. Pontuação. Substantivo e adjetivo: flexão de gênero, número e grau. Verbos:
regulares, irregulares e auxiliares. Emprego de pronomes. Preposições e conjunções: emprego e sentido
que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Crase. Regência.
MATEMÁTICA (Inspetor de Alunos)
Números inteiros: operações e propriedades; Números racionais, representação fracionária e decimal:
operações e propriedades; Mínimo múltiplo comum; Razão e proporção; Porcentagem; Regra de três
simples; Média aritmética simples; Equação do 1º grau; Sistema de equações do 1º grau; Sistema métrico:
medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade; Relação entre grandezas: tabelas e gráficos;
Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, teorema de Pitágoras; Raciocínio lógico; Resolu-
ção de situações-problema.

Inspetor de Alunos - Conhecimentos Específicos
Lei de Diretrizes e Bases (LDB): Titulo I - da Educação . Titulo IV - da organização da educação nacional:

artigos 11, 18 , 19, 22, 23, 24 e 27. Titulo V - dos níveis e modalidades de educação e ensino - Capítulo
I: da composição dos níveis escolares. Capítulo II: da educação básica - seção I, seção II art. 29, 30, 31
e seção III , art. 32. Capitulo V: da educação especial. Estatuto da Criança e do Adolescente: Título II -
Capítulo II e Capítulo IV. Titulo III - Capítulo III - Seção I. Constituição da República Federativa do
Brasil (Capítulo III - Da Educação, Da Cultura e Do Desporto; Seção I - Da Educação art. 205, 206, 208,
211 e 214; Capítulo VII , art. 37 inc. 16). Lei Orgânica Municipal Capitulo de Educação Cultura e
Desporto art. 139, 140, 141, 142 e 143; Lei 3800/1991 (Estatuto) Título V, Capítulo I.

Auxiliar de Enfermagem - Conhecimentos Específicos
Desinfecção e Esterilização. Ética Profissional. Fundamentos de Enfermagem. Práticas de Enfermagem.
Enfermagem em Urgência e Emergência. Administração de Medicamentos (vias de administração,
cálculos e interações medicamentosas). Vacinação (doenças previníveis por vacinação, calendário, ca-
deia de frios, conservação, preparo e aplicação das vacinas). Doenças sexualmente Transmissíveis.
Pediatria (crescimento e desenvolvimento e doenças prevalentes da infância). Tratamento de feridas.
Administração.

ENSINO MÉDIO COMPLETO
LÍNGUA PORTUGUESA (comuns para todos os cargos)
Interpretação de texto. Acentuação gráfica. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo,
numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às
relações que estabelecem. Vozes verbais: ativa e passiva. Colocação pronominal. Concordância verbal e
nominal. Regência verbal e nominal. Crase. Sinônimos, antônimos e parônimos. Sentido próprio e
figurado das palavras.
MATEMÁTICA (comuns para todos os cargos)
Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção;
Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples.
Equação do 1.º e 2.º graus. Sistema de equações do 1.º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos.
Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de
Pitágoras. Raciocínio lógico. Resolução de situações-problema.

Auxiliar de Educação - Conhecimentos Específicos
Lei de Diretrizes e Bases (LDB): Titulo I - da Educação . Titulo IV - da organização da educação nacional:
artigos 11, 18 , 19, 22, 23, 24 e 27. Titulo V - dos níveis e modalidades de educação e ensino - Capítulo
I: da composição dos níveis escolares. Capítulo II: da educação básica - seção I, seção II art. 29, 30, 31
e  seção III , art. 32. Capitulo V: da educação especial. Estatuto da Criança e do Adolescente: Título II -
Capítulo II e Capítulo IV. Titulo III - Capítulo III - Seção I. Constituição da República Federativa do
Brasil (Capítulo III - Da Educação, Da Cultura e Do Desporto; Seção I - Da Educação art. 205, 206, 208,
211 e 214; Capítulo VII , art. 37 inc. 16).. Lei Orgânica Municipal Capitulo de Educação Cultura e
Desporto art. 139, 140, 141, 142 e 143; Lei 3800/1991 (Estatuto) Título V, Capítulo I.

Motorista Especializado - Conhecimentos Específicos
Legislação de trânsito: Novo Código de Trânsito Brasileiro, abrangendo os seguintes tópicos: adminis-
tração de trânsito, regras gerais para circulação de veículos, os sinais de trânsito, registro e licenciamento
de veículos, condutores de veículos, deveres e proibições, as infrações à legislação de trânsito, penalida-
des e recursos. Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito. Mecânica de veículos: conhecimentos
elementares de mecânica de automóveis, troca e rodízio de rodas, regulagem de motor, regulagem e
revisão de freios, troca de bomba d´água, troca e regulagem de tensão nas correias, troca e regulagem da
fricção, troca de óleo. Serviços corriqueiros de eletricidade: troca de fusíveis, lâmpadas, acessórios
simples, etc.

Técnico de Controle Administrativo - Conhecimentos Específicos
Noções sobre a estrutura das organizações: departamentalização; hierarquia; linhas de comunicação e
divisão do trabalho. Noções sobre o comportamento humano nas organizações: grupos formais e infor-
mais: estrutura e dinâmica; disfunções da organização burocrática. Conhecimentos de aplicativos:
processadores de texto (word), planilhas (excel). Lei 3800/1991  (Estatuto) Título II; Título V, Capítulo
I e II.
BIBLIOGRAFIA
Chiavenato, I. Introdução à Teoria Geral da Administração. São Paulo, Campus, 2007.

Técnico de Segurança de Trabalho I - Conhecimentos Específicos
Ergonometria (ergonomia). Prevenção e controle de acidentes. Administração e legislação aplicadas.
Segurança do trabalho. Higiene e Medicina do Trabalho. Tecnologia e prevenção de combate a incêndio
e sinistros. Brigadas de incêndio/Planos de abandono. Todas as Normas Regulamentadoras. PPRA/Mapas
de Risco. Elaboração de PCMTT. EPIs/EPCs. Vistorias e inspeções de segurança e de investigação de
acidentes. Estatísticas de acidentes. CIPA/SIPAT.

ENSINO SUPERIOR COMPLETO
LÍNGUA PORTUGUESA (Bibliotecário e Gestor Administrativo)
Interpretação de texto. Acentuação gráfica. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo,
numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às
relações que estabelecem. Vozes verbais: ativa e passiva. Colocação pronominal. Concordância verbal e
nominal. Regência verbal e nominal. Crase. Sinônimos, antônimos e parônimos. Sentido próprio e
figurado das palavras.

Bibliotecário - Conhecimentos Específicos
Documentação e Informação. Conceito, desenvolvimento e estrutura da documentação geral e jurídica.
Fontes institucionais: centros, serviços e sistemas de documentação. Instrumentos da documentação:
tipos de documentos. Processos e técnicas: seleção, tratamento (análise, armazenagem e recuperação) e
disseminação. A normalização e as linguagens documentárias. Técnicas de elaboração de descritores,
cabeçalhos de assuntos, vocabulário controlado. Mecanização e automação de serviços bibliotecários.
Principais sistemas de informação automatizados: nacionais e internacionais. Informática: noções bási-
cas. Organização e Administração de Bibliotecas: princípios básicos de OAB. Planejamento bibliotecá-
rio. Processamento Técnico de Informação: Classificação: classificação decimal universal: histórico,
estrutura. Sinais e símbolos utilizados na CDU. Uso das tabelas auxiliares. Ordenação vertical e horizon-
tal. Catalogação: AACR 2. Código de Catalogação Anglo-Americano. Programas de entrada: autoria
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individual e múltipla, entidades coletivas, publicações periódicas, documentos legais (legislação e juris-
prudência). Catalogação descritiva. Indexação e resumo: noções básicas. Bibliografia: ABNT . NBR
6023. Referências bibliográficas. Referenciação de livros e publicações no todo e em parte (números
especiais, suplementos), referenciação de artigos de periódicos. Referência: conceituação do serviço de
referência. Atendimento a pesquisas e consultas. Estudo do usuário. Técnicas de busca: intercâmbio.
Utilização de fontes gerais e jurídicas de informação, enciclopédia, dicionários, ementários, bibliografias,
diretórios. Serviços de alerta e disseminação da informação. Consciência Profissional: legislação, ética,
organismos de classe. Informática e sua aplicação em bibliotecas: Códigos de Barras; TAUBIP, CALCO.

Gestor Administrativo - Conhecimentos Específicos:
Teorias organizacionais: organização científica do trabalho; escola clássica; escola de relações humanas;
abordagem burocrática; escola sistêmica e abordagem contingencial. Aspectos humanos das organiza-
ções: liderança; comunicação; dinâmica dos grupos informais; motivação; moral e atitude. Princípios
administrativos: planejamento e controle. Conhecimentos de aplicativos: processadores de texto (word),
planilhas (excel). Lei 3800/1991  (Estatuto) Título II; Título V, Capítulo I e II. Noções de Direito
Tributário: l. Tributo: 1.l Definição, natureza jurídica e espécies de tributos; 2. Princípios Constitucio-
nais Tributários; 3. Tributária: Imposto de competência do Município. Matemática Financeira.
BIBLIOGRAFIA:
Chiavenato, I. Teoria Geral da Administração. São Paulo, Campus, 2007, vol I e II.
Daft, Richard L. Teoria e Projeto das Organizações. Livros Técnicos e Científicos S. A., Rio de Janeiro,
1999.
Certo, Samuel C. Administração Moderna. Prentice Hall, São Paulo, 2003.
Maximiano, A. C. A. Introdução à Administração. São Paulo, Atlas, 2000.
BRASIL Código Tributário Nacional. Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966.

POLÍTICA DE SAÚDE (Médico I e Médico Plantonista)
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. Lei
Orgânica do Município - cap. Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde.
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de
Saúde - Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e
atenção primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo.

MÉDICO I - CLÍNICO GERAL
Conhecimentos Específicos: Doenças dermatológicas: Micoses superficiais mais comuns e onicomicoses.
Infecções bacterianas e Erisipela. Escabiose, Pediculose. Eczema. Dermatite de contato. Urticária.
Doenças cardiovasculares: Doença reumática. Insuficiência arterial periférica. Tromboses venosas.
Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares:
Hipertensão arterial sistêmica, Insuficiência coronariana, Insuficiência cardíaca congestiva. Doenças
Respiratórias: Bronquite aguda e crônica. Asma. Doença pulmonar obstrutiva crônica. Pneumonia.
Tuberculose. Neoplasias. Insuficiência Respiratória Aguda. Tromboembolismo Pulmonar. Doenças
otorrinolaringológicas: Rinite. Sinusite. Otite. Amigdalite. Doenças gastro-intestinais: Gastrite. Úlcera
péptica. Colecistopatias. Diarréia aguda e crônica. Hepatites. Parasitoses intestinais. Tumores de cólon.
Doenças renais: Insuficiência renal aguda e crônica. Glomerulonefrites. Nefrolitíase. Infecções urinárias.
Doenças metabólicas e endocrinológicas: Desnutrição. Diabetes mellitus. Doenças da Tireóide. Obesida-
de. Doenças hematológicas: Anemias hipocrômicas, macrocíticas e hemolíticas. Leucopenia. Púrpuras.
Distúrbios de coagulação. Leucemias e linfomas. Doenças reumáticas: Osteoartrose. Doença reumatóide
juvenil. Gota. Lupus eritematoso sistêmico. Artrite infecciosa. Doenças neurológicas: Cefaléias. Epilep-
sia. Acidente vascular cerebral. Meningites. Neuropatias periféricas. Doenças psiquiátricas: Alcoolismo.
Pânico. Depressão. Surtos Psicóticos. Doenças infecciosas e transmissíveis: Hanseníase. Doenças sexu-
almente transmissíveis. AIDS. Leishmaniose. Leptospirose. Doença meningocócica. Viroses. Dengue.
Febre amarela. Doenças ginecológicas: Câncer ginecológico. Leucorréias. Câncer de mama.
BIBLIOGRAFIA
Guia de Vigilância Epidemiológica - Ministério da Saúde/FUNASA - 1998.
BRASIL Ministério da Saúde. Guia de Vigilância Epidemiológica. 5ª edição. Brasília/MS. 2002
www.funasa.gov.br.
Tratado de Medicina Interna - CECIL - 21ª edição/2001 Ed. Guanabara Koogan.
Medicina Interna - Harrison - vol. 1 e 2 - 12ª edição - Ed. Guanabara Koogan.
Atualização Terapêutica - F. Cintra do Prado - 2003 Ed. Artes Médicas.
Medicina Ambulatorial - Condutas Médicas na Atenção Primaria. DUNCAN, Bruce B., SCHMIDT,
Medicina Interna - HARRISON.
IV Diretrizes Brasileiras de Hipertensão Arterial (2002), disponível no site da Sociedade Brasileira de
Cardiologia www.cardiol.br  e no site da Sociedade Brasileira de Nefrologia -  www.sbn.org.br.
III Diretrizes Brasileiras Sobre Dislipidemias (2001) site: www.cardiol.br.
Consenso Brasileiro sobre Diabetes - diagnóstico e classificação do DM tipoII (2001), disponível no site
www.diabetes.org.br.

MÉDICO I - GINECOLOGISTA
Conhecimentos Específicos: Anatomia e fisiologia do aparelho genital e reprodutor feminino. Patologia
do trato genital inferior e leucorréias. Doenças Sexualmente Transmissíveis. Sangramento Genital Anor-
mal. Miomas. Endocrinologia Ginecológica. Neoplasia de Colo Uterino. Neoplasia de endométrio.
Neoplasia de Ovário. Neoplasia de Mama. Anticoncepção. Climatério. Obstetrícia normal. Doenças
Especificas da Gestação. Patologia do Parto. Patologia do puerpério (infecções, mastite). Diabetes na
gestação. Trabalho de Parto Prematuro. Rotura prematura de membranas. Abortamento. Moléstia
Trofoblástica da Gestação. Prenhez Ectópica. Endometriose. Febre Amarela.
BIBLIOGRAFIA:
Neme; B: Obstetrícia Normal e Patológica, Ed. Savier.
Tratado de Ginecologia e Obstetrícia Febrasgo, Edição 2000, Ed. Revincer.

MEDICO I - PEDIATRA
Conhecimentos Específicos: Atendimento pediátrico ambulatorial, em emergência e urgência.
Peculariedades do Exame do Recém Nascido (prematuridade, classificação do RN, Icterícias Neonatais,
Anemia do RN, Policitemia Neonatal, Infecções freqüentes em RN). Desenvolvimento e Crescimento
pediátrico (distúrbios de crescimento e desenvolvimento). Amamentação. Alimentação. Distúrbios da
nutrição infantil. Distúrbios de comportamento mais comuns na infância. Doenças Oftalmológicas mais
comuns na infância. Doenças pulmonares em pediatria/doenças de vias aéreas superiores e inferiores.

Patologias cardiológicas mais freqüentes na infância. Patologias do tubo digestivo mais comuns na
infância. Doenças dermatológicas comuns na infância. Doenças hematológicas na infância. Isoimunização.
Patologias ortopédicas comuns na infância. Patologias cirúrgicas comuns na infância/Doenças neuroló-
gicas infantis. Vacinação. Febre Amarela. Doenças de Notificação Compulsória (Diagnostico e Trata-
mento) (VISA Guia de Vigilância Epidemiologia).
BIBLIOGRAFIA
Pediatria em Urgências e Emergências. Jayme Murahovschi, Savier, 1ª Edição - 2005 ou 2006.
Pediatria - Diagnóstico e Tratamento. Jayme Murahovschi, Savier, 6ª Edição.
Guias de Medicina Ambulatorial e Hospitalar - Pediatria Unifesp / Escola Paulista de Medicina. Mauro
Batista de Moraes, Sandra de Oliveira Campos e Wagner Sergio Silvestrini, Manole ltda, 1ª Edição 2005.

MÉDICO PLANTONISTA - CLÍNICO GERAL
Conhecimentos Específicos: Atendimento Pré - Hospitalar em Traumatologia e Urgências e Emergên-
cias Cardiológicas. Afogamento. Anafilaxia. Choque. Intoxicações Agudas. Queimaduras. Síndrome de
Abstinência do Álcool. ECG - Interpretação. Reanimação Cardiorespiratória. Insuficiencia Cardíaca
Congestiva. Crise Hipertensiva. Edema Agudo de Pulmão. Síndromes Coronarianas Agudas. Arritmias
Cardíacas. Desfibrilação e Cardioversão Elétrica. Intoxicação Digitálica. Cetoacidose Diabética. Síndrome
Hiperosmolar não Cetótica. Diarréia Aguda. Abdome Agudo. Hemorragia Digestiva. Pancreatite Aguda.
Emergências em Hematologia. Leptospirose, Dengue. Febre Amarela. Infecção do Trato Urinário.
Cólica Nefrética. Meningites. Convulsões. Acidente Vascular Cerebral. Pneumotórax. Pneumonias. Asma,
Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica. Insuficiência Respiratória Aguda. Tromboembolismo Pulmonar.
Derrame Pleural. Urgências Traumáticas.
BIBLIOGRAFIA
Apostila de ATLS e ACLS - última Edição.
Guias de Medicina Ambulatorial e Hospitalar - Unifesp / Escola Paulista de Medicina. Elisa Mieko
Suemitsu Higa e Álvaro Nagib Atallah, Manole, 2004.
Emergências Clínicas Baseadas em Evidências. Augusto Scalabrini Neto, Herlon Saraiva Martins e Irineu
Tadeu Velasco. Atheneu, 2005.

MÉDICO PLANTONISTA - PEDIATRA
Conhecimentos Específicos: Conhecimentos em APLS. Febre a Esclarecer. Febre Amarela. Asfixia por
Engasgamento. Parada Cardio-respiratória. Reação Anafilática. Dermatoses mais Freqüentes na Infân-
cia. Desidratação. Cetoacidose Diabética. Constipação Intestinal. Intoxicações Exógenas. Intoxicações
Medicamentosas. Convulsão. Sindrome Nefrítica e Nefrótica. Infecção Urinária. Emergências Oculares
na Infância. Afecções Agudas de Vias Aéreas Superiores e Inferiores (Otites, Amigdalites, Sinusites,
Pneumonias, Laringotraqueobronquites, Asma, etc.). Queimaduras. Acidentes com Animais Peçonhentos.
Doenças Exantemáticas. Diarréia Aguda. Trauma Cranioencefálico. Politrauma. Abdome Agudo.
BIBLIOGRAFIA
Apostila de APLS - última Edição.
Pediatria em Urgências e Emergências. Jayme Murahovschi, Savier, 1ª Edição - 2005 ou 2006.
Pediatria - Diagnóstico e Tratamento. Jayme Murahovschi, Savier, 6ª Edição.
Guias de Medicina Ambulatorial e Hospitalar - Pediatria Unifesp / Escola Paulista de Medicina. Mauro
Batista de Moraes, Sandra de Oliveira Campos e Wagner Sergio Silvestrini, Manole ltda. 1ª Edição 2005.

Relação de medicamentos existentes nas Unidades Básicas de Saúde:
ACIDO ACETILSALICILICO  100 MG comp.
ACIDO ACETILSALICILICO  500 MG comp.
ACIDO FÓLICO 5MG comp.
ADRENALINA amp.
AGUA DESTILADA 10 ML amp.
AMINOFILINA  240 MG  (10 ML) amp.
AMINOFILINA 100 MG comp.
AMOXACILINA  250 MG / 5 ML (150 ML) SUSP. ORAL fr.
AMOXACILINA 500 MG comp.
AMPICILINA 250 MG comp.
AMPICILINA 500 MG comp.
BENZOATO DE BENZILA 25 % (EMULSAO) fr.
BICARBONATO DE SODIO 8,4 %  (10 ML) amp.
CAPTOPRIL 25 MG comp.
CEFALEXINA 2,5 % (60 ML)  SUSP. ORAL vidro
CEFALEXINA 500 MG comp.
CELESTONE SOLUSPAN 1 ML amp.
CETOCONAZOL 200 MG (NISORAL) comp.
CIMETIDINA 200 MG comp.
CLORANFENICOL + LIDOCAINA (OTOMICINA GOTAS) fr.
CLORANFENICOL COLIRIO 0,5 % fr.
CLORETO DE BENZALCONIO - GOTAS fr.
CLORETO DE POTASSIO 19,1 % (10 ML) amp.
CLORETO DE POTASSIO 6 % - SOLUCAO ORAL fr.
CLORIDRATO DE RANITIDINA 100MG 2ML amp.
CLORPROMAZINA 25MG /5MG (AMPLICTIL) amp.
COLIRIO ANESTESICO fr.
COMPLEXO B amp.
DELTAMETRINA (SHAMPOO) fr.
DESLANOSIDEO 2 ML (CEDILANIDE) amp.
DEXAMETASONA 0,1 % (CREME) tb.
DEXAMETASONA 0,5 MG comp.
DEXAMETASONA 4 MG / ML amp.
DEXCLORFENIRAMINA XAROPE 2 MG / 5 ML fr.
DIAZEPAN 10 MG comp.
DIAZEPAN 10 MG (INJET.) amp.
DICLOFENACO SÓDICO 50 MG comp.
DICLOFENACO SODICO 75 MG (INJET.) amp.
DIGOXINA 0,25 MG comp.
DIPIRONA - GOTAS fr.
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DIPIRONA 1GR (INJET.) amp.
ENANT. NORET.+ VALE. ESTRAD. (MESYGINA) amp.
EPITEZAN unid.
FENOBARBITAL 200 MG (INJET.) - GARDENAL amp.
FENOTEROL, BROMIDRATO (BEROTEC) fr.
FUROSEMIDA  40 MG comp.
FUROSEMIDA 20 MG amp.
GLIBENCLAMIDA 5 MG (DAONIL) comp.
GLICOSE 25 % (10 ML) amp.
GLUCONATO DE CALCIO 10 % (10 ML) amp.
HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG comp.
HIDROCORT., SUCC. 500 MG (SOLU-CORTEF) fr.
HIDROXIDO DE ALUMINIO 6,2 % (150 ML) SUSP. fr.
HIOSCINA 10 MG comp.
HIOSCINA 20 MG amp.
IMIPRAMINA , CLORIDRATO 25 MG comp.
INSULINA NPH U-100-HUMANA fr.
INSULINA REGULAR 100 U/ML (10 ML) fr-a
ISOSSORBIDA 10 MG comp.
ISOSSORBIDA 5 MG (SUB - LINGUAL) comp.
LEVONOR. 0,15 + ETINILESTRADIOL 0,03 (GEST) caixa
LEVONOR. 0,75 MG comp.
LIDOCAÍNA 10% (SPRAY) fr.
LIDOCAÍNA 2 % (5 ML) - SEM VASO amp.
LIDOCAÍNA GELÉIA unid.
MEBENDAZOL 100 MG comp.
MEBENDAZOL 2 % (30 ML) - SUSP. ORAL vidro
MEDROXIPRO., ACET.150 MG (DEP/ TRIC) fr.
METFORMINA , CLORIDRATO 850 MG comp.
METILDOPA 250 MG comp.
METOCLOPRAMIDA 0,4 % GTS (PLASIL) fr.
METOCLOPRAMIDA 10 MG (PLASIL) comp.
METOCLOPRAMIDA 10 MG INJET. (PLASIL) amp.
METRONIDAZOL  (GELEIA VAGINAL) - 50 GR. tb
METRONIDAZOL  250 MG comp.
METRONIDAZOL 4 % (100 ML) - SUSP. ORAL vd
NEOMICINA + BACITRACINA   (POMADA) tb.
NIFEDIPINA 20 MG comp.
NISTATINA (CREME VAGINAL) tb.
NORETINDRONA 0,35 MG (MICRONOR) caixa
PENICILINA G. BENZATINA 1.200.000 UI fr.
PENICILINA G. BENZATINA 600.000 UI fr.
POLIVITAMINICO 30 ML (GOTAS) fr.
PROMETAZINA 25 MG / ML (INJET.) amp.
PROPRANOLOL 40 MG comp.
SAIS P/ REIDRATACAO ORAL env.
SALBUTAMOL 0,04 % (120 ML) - XAROPE fr.
SORO FISIOLOGICO 0,9 % (250 ML) fr.
SORO FISIOLÓGICO 0,9 % (500ML) fr.
SORO GLICOSADO 5 % (250 ML) fr.
SORO GLICOSADO 5% (500ML) fr.
SULFAMET. + TRIMETR  400 / 80 MG (BACTRIM) comp.
SULFAMET. + TRIMETR. 60ML (BACTRIM) fr.
SULFATO ATROPINA 0,25 MG amp.
SULFATO FERROSO 40MG comp.
SULFATO FERROSO 6,8% (30ML) SOL. ORAL. fr.
TETRACICLINA 250 comp.
VERAPAMIL 80 MG comp.
VIT. C 500MG INJETÁVEL amp.
VIT. K 10MG (1ML) FITOMENADIONA INJETÁVEL amp.

Medicamentos injetáveis usados na urgência e emergência, disponíveis na rede básica e nos Pronto Atendi-
mentos: Adrenalina, Atropina, Amiodarona, Aminofilina, Adenosina, Brycanil, Cedilanide, Dipirona, Dopamina,
Decadron, Glicose, Hioscina, Solucortef, Furosemida, Plasil, Ranitidina, Styptanon, Kanakion, Voltaren
Lidocaína.

Psicotrópicos injetáveis usados na urgência e emergência, disponíveis na rede básica e nos Pronto Atendimen-
tos: Amplictil, Diazepam, Fenergan, Gardenal, Haldol, Hidantal, Nubain.

Procurador - Conhecimentos Específicos
Direito Constitucional: Constituição: conceito e conteúdo, leis constitucionais, complementares e ordinárias.
Estado Federal: a União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e os Territórios. Descentralização e
cooperação administrativa na federação brasileira: territórios federais, regiões de desenvolvimento, regiões
metropolitanas. Posição do Município na Federação Brasileira, criação e organização dos Municípios. Auto-
nomia municipal: as leis orgânicas municipais. Intervenção nos Municípios. Separação dos poderes, delegação.
Poder Legislativo: composição e atribuições. Processo legislativo. Poder Executivo: composição e atribui-
ções. Poder Judiciário: composição e atribuições. Direitos e garantias individuais, remédios constitucionais:
"habeas corpus", mandado de segurança, ação popular, direito de petição. Controle de constitucionalidade das
leis, sistemas, controle jurisdicional, efeitos. Inconstitucionalidade das leis: declaração e não cumprimento de
leis inconstitucionais. Eficácia, aplicação, interpretação e integração das normas constitucionais, leis comple-
mentares à Constituição, a injunção. Princípios e normas referentes à Administração direta e indireta. Regime
jurídico dos servidores públicos civis. Princípios constitucionais do orçamento. Bases e valores da ordem
econômica e financeira. Política urbana: bases constitucionais do direito urbanístico. Da Ordem Social.
Constituição Federal de 1998 - Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos. - Dos Direitos Políticos.
Direito Civil: Lei, espécies, eficácia no tempo e no espaço, retroatividade e irretroatividade das leis, interpre-

tação, efeitos, solução de conflitos intertemporais e espaciais de normas jurídicas. Das pessoas: conceito,
espécies, capacidade, domicílio. Fatos Jurídicos. Ato jurídico: noção, modalidades, formas extrínsecas, pressu-
postos da validade, defeitos, vícios, nulidades. Ato ilícito. Negócio jurídico. Prescrição e decadência. Bens: das
diferentes classes de bens. Da posse e sua classificação: aquisição, efeitos, perda e proteção possessória. Da
propriedade em geral: propriedade imóvel, formas de aquisição e perda; condomínio em edificações. Direito
do autor: noções gerais, direitos morais e patrimoniais, domínio público, relações do Estado com o Direito do
Autor. Dos direitos reais sobre coisas alheias: disposições gerais, servidões, usufruto, penhor, hipoteca. Dos
direitos de vizinhança, uso nocivo da propriedade. Dos registros públicos. Das obrigações: conceito, estrutura,
classificação e modalidades. Efeitos, extinção e inexecução das obrigações. Dos contratos: disposições gerais.
Dos contratos bilaterais, da evicção. Das várias espécies de contratos: da compra e venda, da locação, do
depósito. Enriquecimento sem causa. Da responsabilidade civil do particular. Direito material ambiental.
Direito do consumidor: princípios fundamentais da Lei 8078/90, conceitos, indenização por dano material e
moral. Estatuto da Criança e do Adolescente. Direito Processual Civil: Princípios constitucionais do Processo
Civil. Princípios gerais do Processo Civil. O Processo Civil nos sistemas de controle da constitucionalidade.
Ação direta. Declaração incidental de inconstitucionalidade. Ações civis constitucionais. Jurisdição contenciosa
e jurisdição voluntária: distinção. Competência: conceito, espécies, critérios determinativos. Conflitos de
competência. Formação, suspensão e extinção do processo. Atos processuais: classificação, forma, prazo,
tempo e lugar. Procedimento ordinário. Procedimento sumário e especial. Petição inicial, resposta do réu,
revelia, intervenção de terceiros, litisconsórcio e assistência. Dos procedimentos especiais. Das Ações
reivindicatórias e possessórias. Da Ação de Nunciação de Obra Nova. Dos Embargos de Terceiros, usucapião.
Antecipação da tutela de mérito. Julgamento conforme o estado do processo. Provas: noções gerais, sistema,
classificação, espécies. Audiência. Sentença e coisa julgada. Recursos: noções gerais, sistema, espécies. Execu-
ção: partes, competência, requisitos, liquidação de sentença. Das diversas espécies de execução, embargos do
devedor, execução contra a Fazenda Pública. Exceção de pré-executividade. Intervenção. Do Processo
cautelar. Mandado de Segurança (individual e coletivo). Mandado de Injunção. Hábeas data. Tutela antecipada
nas ações coletivas. Ação popular. Ação Civil Pública. Ação Monitória. Ação Declaratória Incidental. Execu-
ção Fiscal. - Lei 6.830/80. Ação de Consignação em Pagamento. Ação de Despejo. Ação de desapropriação.
Procedimentos especiais de proteção ao meio ambiente, ao consumidor, à criança e ao adolescente. Processos
nos tribunais. Uniformização de jurisprudência. Declaração de inconstitucionalidade. Ação rescisória. Arbitra-
gem. Ação Direta de Inconstitucionalidade. A Fazenda Pública no Processo Civil. Prazos. Prerrogativas.
Direito Administrativo: Princípios constitucionais do Direito Administrativo. Controle interno e externo da
Administração Pública (Tribunal de Contas e Judiciário). Administração Pública: conceito, órgão da adminis-
tração; hierarquia. Administração Indireta: conceito, autarquia, sociedade de economia mista, empresa públi-
ca, fundações. Controle da administração indireta. Serviço Público: conceito, classificação, formas de presta-
ção. Atos administrativos: noção, elementos, atributos, espécies. Atos administrativos: validade e invalidade,
anulação e revogação, controle jurisdicional dos atos administrativos. Atos administrativos: discricionariedade
e vinculação, desvio de poder. Procedimento administrativo: conceito, princípios, requisitos, objetivos e
fases. Poder de polícia. Licitação: natureza jurídica, finalidades. Licitação: dispensa e inexigibilidade. Contra-
tos administrativos: conceito, peculiaridades, espécies. Bens públicos: regime jurídico e classificação. Bens
públicos: formas de utilização, concessão, permissão e autorização de uso; alienação. Agentes públicos.
Servidores públicos: conceito, categorias, direitos e deveres. Cargo, emprego e função: normas constitucio-
nais, provimento, vacância. Responsabilidade dos agentes públicos: civil, administrativa e criminal. Processo
administrativo disciplinar. Desapropriação: noção, desapropriação por utilidade pública, necessidade pública,
interesse social. Limitações administrativas. Função social da propriedade. Responsabilidade civil do estado,
responsabilidade dos agentes públicos. Meio ambiente e proteção ambiental. Proteção de mananciais. Tutela.
Direito Urbanístico, Lei Lehmann (Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1.979). Improbidade Adminis-
trativa: Lei Federal nº 8.429/92. Lei Orgânica do Município de Sorocaba. Direito Tributário: Definição e
conteúdo do direito tributário, noção de tributo e suas espécies. O imposto, a taxa e a contribuição de melhoria;
outras contribuições. Fontes do direito tributário, fontes primárias: a Constituição, leis complementares,
tratados e convenções internacionais, resoluções do Senado, leis ordinárias, leis delegadas, decretos-leis;
fontes secundárias: decretos regulamentares, as normas complementares a que se refere o artigo 100 do
Código Tributário Nacional. O Sistema Constitucional Tributário Brasileiro, princípios constitucionais tribu-
tários, competências tributárias, discriminação das receitas tributárias, limitações constitucionais ao poder de
tributar. Vigência e aplicação da legislação tributária no tempo e no espaço. Interpretação e integração da
legislação tributária. O fato gerador da obrigação tributária. Obrigação tributária principal e acessória, hipótese
de incidência e fato imponível. Capacidade tributária. Sujeito ativo da obrigação tributária, parafiscalidade.
Sujeito passivo da obrigação tributária, direto e indireto. Responsabilidade pelo tributo e responsabilidade por
infrações. Denúncia espontânea. Imunidade e isenção tributária, anistia. O crédito tributário, constituição do
crédito tributário; lançamento, definição, modalidade e efeitos do lançamento; suspensão do crédito tributá-
rio, modalidades; extinção do crédito tributário, modalidades; exclusão do crédito tributário. Garantias e
privilégios do crédito tributário. Preferências e cobrança em falência; responsabilidade dos sócios em socieda-
de por quotas de responsabilidade limitada; alienação de bens em fraude à Fazenda Pública. Dívida ativa,
inscrição do crédito tributário, requisitos legais dos termos de inscrição, presunção de certeza e liquidez da
dívida inscrita, emendas e substituições de certidão de dívida ativa. Infrações e sanções tributárias. Conceito e
natureza jurídica do ilícito tributário e dos crimes tributários. Tutela tributária: procedimento administrativo
tributário e processo judicial tributário. A execução fiscal. Mandado de segurança, ação anulatória de débito
fiscal, ação de repetição de indébito tributário, ação de consignação em pagamento, ação declaratória de
inexistência de relação jurídico-tributária. Ação cautelar fiscal. Tributos municipais. Direito do Trabalho:
Relação de Trabalho. Natureza jurídica. Caracterização. Sujeitos da relação de emprego: empregado, empre-
gador, autônomos, avulsos, temporários. Sucessão de empregadores. Contrato de Trabalho: definição. Dife-
renças entre contrato de trabalho e locação de serviços, empreitada, representação comercial, mandato,
parceria. Espécies e efeitos. Alteração. Término. Remuneração. Conceito. Distinção entre remuneração e
salário. Repousos. Férias. Condições de registro e funcionamento. Atividades e prerrogativas. A Fazenda
Pública perante a Justiça do Trabalho. Prerrogativas. Direito Penal: Código Penal (com as alterações legais
até o último dia de inscrição) - Dos Crimes contra a Administração Pública; Dos Crimes contra a Administra-
ção da Justiça; Dos Crimes contra a Fé Pública; Dos Crimes praticados por particular contra a Administração
em geral; Dos Crimes contra a Incolumidade Pública; Da Aplicação da Lei Penal; Do Crime; Da Imputabilidade;
Do Concurso de Pessoas; Das Penas; Da Extinção da Punibilidade. Direito Processual Penal: Código de
Processo Penal (com as alterações legais até o último dia de inscrição) - Do Inquérito Policial; Da Ação Penal;
Da Ação Civil; Da Competência; Das Questões e Processos Incidentes; Da Prova; Da Prisão e da Liberdade
Provisória; Das Citações e Intimações; Da Sentença; Do Processo Comum; Dos Processos Especiais; Das
Nulidades e dos Recursos em Geral; Do Habeas Corpus e seu Processo; Da Execução. Decreto-lei nº 201, de 27/
02/67 - Responsabilidade dos Prefeitos e dos Vereadores. Lei nº 4.898, de 09/12/65 - Processo de Responsa-
bilidade Administrativa Civil e Criminal, contra Autoridades que, no exercício das funções, cometerem abusos
(abuso de autoridade). Lei nº 8.072, de 25/07/90 - Crimes Hediondos. Lei Orgânica do Município de Sorocaba.
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ANEXO III
NORMAS PARA OBTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS DAS LEIS Nº 5.624/1998, Nº 6.677/2002 E Nº
8.004/2006 E DECRETOS Nº 12.883/2000, Nº?13.334/2002 E Nº ?13.607/2002

REQUISITOS:
O candidato que desejar requerer isenção da taxa de inscrição com base na Lei Municipal nº 5.624, de 03
de abril de 1998, deverá comparecer ao posto de inscrição levando uma cópia simples e o original de um
documento pessoal e os documentos comprobatórios estabelecidos nos Decretos nºs. 12.883/2000,
13.334/2002 e 13.607/2002.
De acordo com a legislação municipal, poderá solicitar isenção do pagamento da taxa de inscrição o
candidato que for comprovadamente:
1) desempregado; ou
2) empregado que recebe até 3 (três) salários mínimos; ou
3) arrimo de família (filho responsável pela subsistência da família);
4) doador de sangue.

1) Desempregado
O candidato desempregado que desejar requerer isenção da taxa de inscrição deverá comprovar esta
situação apresentando os seguintes documentos:
a) Cópia do RG e do CPF;
b) Carteira de Trabalho e Previdência Social comprovando baixa por demissão de seu último emprego ou
emprego temporário ou estágio remunerado. O candidato deverá entregar cópia simples das páginas onde
constem a foto, a identificação e as anotações de admissão e demissão;
I. A Carteira de Trabalho e Previdência Social em branco (sem nenhum registro) não será aceita como
comprovação da condição de desempregado;
c) Cópia simples da conta de luz ou telefone para comprovação de endereço;
d) Declaração de que as informações prestadas são verdadeiras, sob pena de sofrer as sanções dispostas no
artigo 3º da Lei nº 5.624/98. Para a apresentação da declaração, será fornecido impresso próprio no
posto de inscrição.
OBS.: O candidato deverá estar de posse dos originais dos documentos e de uma cópia simples.

2) Empregado que recebe até 3 (três) salários-mínimos
O candidato empregado com rendimento de até 3 (três) salários-mínimos que desejar requerer isenção da
taxa de inscrição deverá comprovar esta situação apresentando os seguintes documentos:
a) Cópia do RG e do CPF;
b) Carteira de Trabalho e Previdência Social. O candidato deverá entregar cópia simples das páginas onde
constem a foto, a identificação e a anotação de admissão;
c) Cópia do último holerite.
I. A cópia do holerite poderá ser substituída por uma declaração do empregador. A declaração contendo a
informação de que o candidato ganha até 3 (três) salários mínimos deverá ser apresentada em papel
timbrado da empresa e assinada por pessoa responsável. No caso de empregador particular, deverá ser
reconhecida firma da assinatura deste;
II. O trabalhador autônomo poderá comprovar os rendimentos apresentando cópia simples do Carnê do INSS;
d) Cópia simples da conta de luz ou telefone para comprovação de endereço;
e) Declaração de que as informações prestadas são verdadeiras, sob pena de sofrer as sanções dispostas no
artigo 3º da Lei nº 5.624/98. Para a apresentação da declaração, será fornecido impresso próprio no
posto de inscrição.
OBS.: O candidato deverá estar de posse dos originais dos documentos e de uma cópia simples.

3) Arrimo de família:
O candidato considerado arrimo de família que desejar requerer isenção da taxa de inscrição deverá
comprovar essa situação apresentando os seguintes documentos:
a) Cópia do RG e do CPF;
b) Cópia simples da certidão de nascimento dos filhos, irmãos ou dependentes menores e/ou inválidos;
c) Declaração de que os pais não possuem fonte de renda, feita em impresso próprio que será fornecido
no posto de inscrição;
d) Cópia simples da conta de luz ou telefone para comprovação de endereço;
e) Declaração de que as informações prestadas são verdadeiras, sob pena de sofrer as sanções dispostas no
artigo 3º da Lei nº 5.624/98. Para a apresentação da declaração, será fornecido impresso próprio no
posto de inscrição.
OBS.: O candidato deverá estar de posse dos originais dos documentos e de uma cópia simples.

4) Doador de sangue:
O candidato doador de sangue que desejar requerer isenção da taxa de inscrição deverá comprovar esta
situação apresentando os seguintes documentos:
a) Cópia do RG e do CPF;
b) Documento expedido pela rede pública de saúde, que comprove ter o candidato feito 2 (duas) doações
de sangue no período de 12 (doze) meses anteriores à data da inscrição no Concurso;
c) Declaração de que as informações prestadas são verdadeiras, sob pena de sofrer as sanções dispostas no
artigo 3º da Lei nº 5.624/98. Para a apresentação da declaração, será fornecido impresso próprio no
posto de inscrição.
OBS.: O candidato deverá estar de posse dos originais dos documentos e de uma cópia simples.

ANEXO IV - CRONOGRAMA

DATAS PREVISTASEVENTOS
14.03.2008 Publicação do Edital de Abertura de Inscrições.
31.03.2008 Início das inscrições dos isentos e pagantes.
14.04.2008 Término das inscrições dos isentos.
16.04.2008 Divulgação do resultado dos pedidos de inscrição com isenção.
18.04.2008 Término das inscrições dos pagantes.
16.05.2008 Publicação do Edital de Convocação para as provas objetivas.
25.05.2008 Aplicação das provas objetivas.
30.05.2008 Publicação do gabarito da prova objetiva.

 SEAD Secretaria da Administração

EXTRATOS DE CONTRATOS DE LOCAÇÃO

PROCESSO  Nº  3537/2003 - Prorrogação
OBJETO – Locação de imóvel –  Av. Presidente
Kennedy, 130
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADORA –  HEITOR BERTI
PERIODO –  3 meses -  24/02/2007 a 23/05/2008
VALOR – R$ 2.362,00 por mês

PROCESSO  Nº  379/2006 -  Prorrogação
OBJETO – Locação de salas – Av. Darci Dafferner,
200
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  NCH DO BRASIL LTDA.
PERIODO –  1 mês  - 1º/3/2008 a 31/3/2008
VALOR – R$ 4.788,00 por mês

PROCESSO  Nº  1.572/2006 - Prorrogação
OBJETO – Locação de salas e laboratórios –  Rod.
J. Ermirio de Moraes Km 1,5
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE
RENOVAÇÃO TECNOLÓGICA SOROCABANA
PERIODO –  1 mês  - 1º/3/2008 a 31/3/2008
VALOR – R$ 10.200,00 por mês

PROCESSO  Nº  4.125/2008
OBJETO – Locação de imóvel – Rua Vicente de
Miranda, 106
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADORA –  MARIA LUCIA GODINHO
PROCURADOR – EMAXIMOVEL LTDA
PERIODO –  12 meses -  29/2/2008 a 28/2/2008
VALOR – R$ 250,00 por mês

PROCESSO  Nº  20.086/1999
OBJETO – Locação de imóvel – Rua
Tchecoslováquia, 283/303
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  FELISBERTO LUIZ ALVES DOS
SANTOS
PROCURADOR – CASABRANCA IMOVEIS
LTDA
PERIODO –  12 meses -  1º/01/08 a 31/12/08
VALOR – R$ 4.000,00 por mês

Jorge dos Reis e Cunha Neto
Diretor de Área – SEAD

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 328/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 328/2007 – CPL nº 798/2007, des-
tinado à AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONS-
TRUÇÃO PARA REFORMA DOS BANHEIROS E
DO ALOJAMENTO DO POSTO DE BOMBEIRO
DO CERRADO. Sorocaba, 13 de março de 2008.
Renato Toiti Matuguma - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  341/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 341/2007 – CPL nº 815/2007, des-
tinado a Aquisição de Licença de Uso do Microsoft
Office 2007 Standard. Sorocaba, 11 de março de
2008. Regina Célia Canhada -Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 295/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 295/2007 – CPL nº 730/2007, des-

tinado ao Fornecimento de Material de Consumo
para Laboratório ( 12 meses ) .  Sorocaba, 07 de
março de 2008. Edinaldo Souto Proença - Pre-
goeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 001/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 001/2008 – CPL
nº 025/2008, destinado à prestação de serviços de
vigilância eletrônica. Sorocaba, 07 de março de
2008. Marli Fátima Pereira - Pregoeira.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 531/2008

ASSUNTO: Dispensa nº 417/2007; OBJETO:
Contratação CVV para Implantação dos Progra-
mas “Amigos do Zippy”, “Amigos do Zippy em
Casa”e “Amigos do Maça” para Ensino Funda-
mental. Fundamento Legal: artigo 24 Inciso
XXIV da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações pos-
teriores e ratificada pelo Sr. Prefeito Municipal,
nos termos do artigo 26 “caput” da mesma lei.
Contratada: CENTRO DE VALORIZAÇÃO
DA VIDA. Valor: R$ 440.700,00 ( Quatrocen-
tos e Quarenta Mil, Setecentos  Reais ).

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 262/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 262/2007 – CPL
nº 639/2007, destinado a Aquisição de Equipa-
mentos de Informática.  Sorocaba, 13 de março de
2008. Edinaldo Souto Proença - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 322/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 322/2007 – CPL
nº 789/2007, destinado ao Fornecimento de Ma-
terial de Consumo para Laboratório.  Sorocaba,
13 de março de 2008. Edinaldo Souto Proença
– Pregoeiro.

A Prefeitura de Sorocaba, através de sua Autorida-
de Competente, torna público que referente ao
Pregão Eletrônico nº 338/2007 - CPL nº 812/
2007, destinado a Contratação de Empresa para
Instalação de Alambrado para o fechamento do
Campo de Society do Jardim Nova Esperança,
decide esta Pregoeira REVOGAR a presente lici-
tação, por razões de interesse publico, devidamente
comprovadas nos autos, sendo os fatos apontados
pertinentes o suficiente para justificar tal condu-
ta. Nos termos do Artigo 109 Inciso I “C” da Lei
8666/93, fica aberto o prazo de 3 (três) dias
úteis para eventuais recursos. Sorocaba, 13 de
março de 2008. Regina  Célia Canhada –
Pregoeira.

A Prefeitura de Sorocaba, através de sua Autorida-
de Competente, torna público que referente ao
Pregão Eletrônico nº 267/2007 - CPL nº 661/
2007, destinado a Contratação de Empresa para
Supervisão e Catalogação do Acervo da Biblioteca
Municipal, decide esta Pregoeira REVOGAR a
presente licitação, por razões de interesse publi-
co, devidamente comprovadas nos autos, sendo
os fatos apontados pertinentes o suficiente para
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justificar tal conduta. Nos termos do Artigo 109
Inciso I “C” da Lei 8666/93, fica aberto o prazo
de 3 (três) dias úteis para eventuais recursos.
Sorocaba, 13 de março de 2008. Regina  Célia
Canhada – Pregoeira.

A Prefeitura de Sorocaba, através de sua Autoridade
Competente, torna público que referente ao Pre-
gão Eletrônico nº  255/2007 - CPL nº 589/2007,
destinado à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

 SEDU Secretaria da Educação

FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS
LEVES DA FROTA OFICIAL, decide este Pregoeiro
REVOGAR a presente licitação, por razões de inte-
resse publico, devidamente comprovadas nos autos,
sendo os fatos apontados pertinentes o suficiente para
justificar tal conduta. Nos termos do Artigo 109 Inciso
I “c” da Lei 8666/93 e alterações posteriores, fica
aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para eventuais
recursos. Sorocaba, 13 de março de 2008.  Renato
Toiti Matuguma - Pregoeiro.

COMUNICADO SEDU/GS Nº 10 DE 13 DE MARÇO DE 2008

A Secretaria da Educação, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 30/2007, de 27 de junho de 2007,
comunica que serão realizadas as sessões de atribuição de aulas a docentes, em caráter temporário como
função-atividade, sob o regime da C.L.T.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados no Processo Seletivo para Professor III - Edital
nº 07/2006 e Concurso Público - Edital nº 05/2007, nos termos dos artigos 4º e 5º da Resolução SEDU/
GS nº 30/2007.

Dia: 18/03/2008
Horário: 14h
Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório - Andar Térreo

OBS.: Os professores deverão apresentar Carteira de Identidade (RG).  A escolha por procuração será
feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com  firma reconhecida acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas.
Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp. gov. br , SEDU - Comunicado Função/Cargo em  forma de
Comunicado  a informação sobre  o último número de classificação  chamado em  cada  atribuição.

Sorocaba, 13 de Março de 2008.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº  08
DE 13 DE MARÇO DE 2008

 A Secretaria da Educação comunica aos titulares
de cargos de Professor de Educação Básica I –
PEB I, da rede de ensino municipal, que estarão
abertas as inscrições para carga suplementar de
trabalho no Curso de Alfabetização de Jovens e
Adultos – Alfa Vida, para o ano letivo de 2008,
nos termos do inciso II, do artigo 42, da Lei nº
4599/94, alterada pela Lei nº 8119/2007, do De-
creto Municipal nº 15933/2007 e da Resolução
SEDU/GS nº 30/2007.

I- Cronograma:
Período de inscrição na própria unidade escolar:
17 e 18 de março de 2008
Classificação na unidade escolar: 19/03/2008
Entrega da classificação na Diretoria da Área de
Gestão Educacional: 20/3/2008
Publicação da classificação em nível de rede Mu-
nicipal: 28/3/2008
Atribuição de classes na unidade escolar: 26/03/

2008
Atribuição em nível de rede será dia 01/04/2008  às
14 horas
Local : Paço Municipal – Auditório (Sala de Vidro)
– andar  térreo
Início das aulas: 07/04/2008
Data limite para contagem de tempo de serviço:
30/6/2007
II – Do Requisito
1 – Poderão se inscrever titulares de cargos de Pro-
fessor de Educação Básica I – PEB I que tenham
concluído os seguintes cursos:
a) Curso Normal Superior com habilitação especí-
fica;
b) Licenciatura em Pedagogia com habilitação es-
pecífica;
c) Programa Especial de Formação Pedagógica Su-
perior, qualquer que seja a nomenclatura do curso,
com habilitação específica;
III – Da classificação e da atribuição
1- Para fins de atribuição, os docentes inscritos
serão classificados levando-se em consideração o
tempo de exercício:

I – para atribuição em nível de unidade escolar, será
computado o tempo de serviço prestado no cargo
atual, na própria escola, onde o docente exerce o
cargo efetivo;
II – para atribuição em nível de rede do magistério
público municipal, será computado o tempo de ser-
viço prestado como docente, no cargo atual,  na
rede de ensino municipal.
Para fins de desempate será observado sucessiva-
mente maior idade e maior número de filhos, me-
nores de 18 (dezoito) anos, comprovados por do-
cumentos hábeis, apresentados no ato da inscrição.
2- A classificação deverá ser afixada na unidade
escolar, na data mencionada  cronograma acima.
3- Os Diretores das escolas que atendem o Curso de
Alfabetização de Jovens e Adultos – Alfa Vida deve-
rão atribuir as classes aos titulares de cargos de PEB
I, da própria unidade escolar, de acordo com a clas-
sificação, registrando em ata.
4- O Diretor de Escola deverá encaminhar a classi-
ficação dos titulares inscritos na unidade escolar, de
acordo com o tempo de serviço no cargo atual na
rede municipal de ensino, à Diretoria da Área de
Gestão Educacional, que elaborará e divulgará a clas-
sificação geral dos PEB I em nível de rede munici-
pal e atribuirá as classes remanescentes.
5 – A carga suplementar de trabalho para o Curso
Alfa Vida corresponderá a 16 horas-aula e  5 horas
de trabalho pedagógico semanais.
6 – As atribuições seguintes serão divulgadas atra-
vés do Jornal “Município de Sorocaba”.

Rosária Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

COMUNICADO  SEDU/GS Nº 11
DE  13 DE MARÇO DE 2008

CONVOCAÇÃO - AUXILIAR DE EDUCAÇÃO

A Secretaria da Educação, em conformidade com
o item 8.1 do Edital de Abertura de Inscrição nº
01/2007, convoca os candidatos aprovados e clas-
sificados no Processo Seletivo na  função de Auxi-
liar de Educação, em caráter temporário, para ses-
são de escolha.

Dia: 19/03/2008
Horário: 14h
Local: Prefeitura de Sorocaba  -   Auditório  -
Andar Térreo

CANDIDATOS CONVOCADOS:
Deverão comparecer os candidatos classificados a
partir do número 187. Esgotada a listagem
retornaremos a partir do classificado número 01.
 INFORMAÇÕES GERAIS:
Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá
apresentar cédula de identidade.
Os candidatos aprovados e classificados procede-
rão à escolha de vagas, obedecendo rigorosamen-
te à  ordem de classificação  final.
A escolha por procuração será feita mediante en-
trega do respectivo instrumento de mandato com
firma reconhecida, acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do pro-
curador e do candidato, que ficarão retidas.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 2.688/02
Aguaboa Mineração LTDA
Comércio atacadista e varejista de água mineral
R. Dr. Joaquim José Batista Ferreira, 171 - Simus
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-463-000007-1-0
 2-Processo nº. 18.680/06
Guimarães & Almeida Mercado LTDA ME
Mercearia
R. Eulália Silva, 43 - Jd. Faculdade
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000006-1-2
 3-Processo nº. 850/08
M. S. M. Galhardo Cepil Drogaria EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. dos Alpes, 1109 - Bx. 04 - Vl. Barcelona
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Vanessa Tatiana Magalhães
Deferido
 4-Processo nº. 2.359/08
Drogaria N. N.  Takeda LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R.  Rubião de Almeida, 680 - Jd. S. Lourenço
Renovação Licença Estab. - Validade: 28/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000004-1-8
 5-Processo nº. 30.824/07
Danfarma Trevo LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1.700 - S. 01 e 02 - Vl.
Costa Dias
Renovação Licença Estab. - Validade: 28/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000025-1-8
 6-Processo nº. 30.823/07
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas

R. Cel. Nogueira Padilha, 595 - Vl. Hortência
Renovação Licença Estab. - Validade: 27/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000070-1-3
 7-Processo nº. 28.210/07
Drogaria Paes Machado & Santos Capuzzo LTDA
EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. São Paulo, 1453/1459 - Árvore Grande
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000077-1-4
8-Processo nº. 25.679/07
Drogaria Real Sorocaba LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Paschoal Augusto Verlangieri, 96 - Jd. Novo
Horizonte
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/12/2008
Deferido nº CEVS 355220501-477-000031-1-5
 9-Processo nº. 30.080/07
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Belo Horizonte, 1371 - Vl. Helena
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Denilson Cavalcanti
Deferido
 10-Processo nº. 31.039/07
Luiz Fernando Elia Dutra
Atividade odontológica
Av. Pres. Juscelino Kubitschek de Oliveira, 1181 -
S. 02 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000619-1-3
Renovação Licença Raio X - Validade: 08/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000620-1-4
 11-Processo nº. 18.609/07
Ricardo Augusto Castelhano
Atividade odontológica
R. da Penha, 238 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 28/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000400-1-0
 12-Processo nº. 29.799/07
Gerdy Rodrigues da Silveira
Atividade odontológica
R. Vicente de Carvalho, 116 - Vl. Marina Dias



PÁGINA 20 MUNICÍPIO DE SOROCABA 14 DE MARÇO DE 2008

Renovação Licença Estab. - Validade: 28/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000635-1-7
Renovação Licença Raio X - Validade: 28/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000636-1-4
 13-Processo nº. 19.826/07
Luiz Antonio Zamuner
Atividade odontológica
R. Antonio Soares, 365 - Jd. Soares
Licença Inicial Estab. - Validade: 05/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000461-1-6
 14-Processo nº. 29.395/07
Mércia Ritsuko Kido
Atividade odontológica
R. Sete de Setembro, 287 - 7º Andar/S. 76 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000536-1-9
Renovação Licença Raio X - Validade: 08/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000537-1-6
 15-Processo nº. 30.543/07
João Henrique Abdala
Atividade odontológica
R. São Bento, 32 - S. 42 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000610-1-8
Renovação Licença Raio X - Validade: 08/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000611-1-5
 16-Processo nº. 22.150/07
Clínica de Ortodontia e Ortopedia Facial Figueiredo
LTDA
Atividade odontológica
R. Capitão Nascimento Filho, 131 - Jd. Vergueiro
Licença Inicial Estab. - Validade: 27/12/2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000513-1-4
 17-Processo nº. 20.304/07
Valdenise Serrano Ervilha Maldonado
Atividade odontológica
R. Araraquara, 370 - Jd. Iguatemi
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/11/2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000437-1-0
Renovação Licença Raio X - Validade: 21/11/2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000438-1-8
 18-Processo nº. 30.073/07
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
Atividade odontológica
Av. Pereira da Silva, 1285 - Jd. Sta. Rosália
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/01/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000565-1-0
Renovação Licença Raio X - Validade: 08/01/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000566-1-8
 19-Processo nº. 29.851/07
Jefferson Vinícius Bozelli
Atividade odontológica
R. Maria Soares Leitão, 21 - 1º Andar - Pq.
Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000561-1-1
Renovação Licença Raio X - Validade: 08/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000562-1-9
 20-Processo nº. 28.980/07
Eleni Grassi
Atividade odontológica
R. Mascarenhas Camelo, 1227 - Vl. Santana
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000614-1-7
Renovação Licença Raio X - Validade: 08/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000615-1-4
 21-Processo nº. 17.239/06
Medicina Esportiva Integrada S/S LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Riachuelo, 460 - S.401 e 404 - 4º A - Vl. Adonias
Licença Inicial Estab. - Validade: 08/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000626-1-8
 22-Processo nº. 19.395/07
Godofredo Neto Baraúna
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Francisco Ferreira Leão, 183 - Sala 3 e 4 - Vila
Leão
Licença Inicial Estab. - Validade: 18/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000623-1-6
 23-Processo nº. 29.396/07
Cássia Kazuko Ishikawa
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Nicolau Pereira Campos Vergueiro, 133 - 10º
A-Cj.103/104-S.1 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/03/2009

Deferido nº CEVS 355220501-863-000642-1-1
 24-Processo nº. 17.240/06
Augusto Amaral Silveira
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Riachuelo, 460 - Sl.403 - 4º Andar - Vl. Adonias
Licença Inicial Estab. - Validade: 28/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000629-1-0
 25-Processo nº. 9.426/00
Trujillo - Aquatic Center Empreend. Esport. e
Comerc. LTDA ME
Atividades de condicionamento físico
R. Profª Irene Thiengui Puglia, 54 - Vl. Trujilo
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-931-000001-2-4
 26-Processo nº. 29.599/07
Gustavo Salles Puglia Martins
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 2105 - S. 01 - Vl. Costa
Dias
Renovação Licença Estab. - Validade: 26/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000634-1-0
 27-Processo nº. 29.600/07
Thaís Salles Puglia Martins
Atividades de psicologia e psicanálise
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 2105 - S. 06 - Vl. Costa
Dias
Renovação Licença Estab. - Validade: 26/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-865-000014-1-4
 28-Processo nº. 28.044/07
Marco Antônio Carioca
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Barão de Tatuí, 220 - S. 02 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 26/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000632-1-5
 29-Processo nº. 18.149/07
Patrícia Fernanda Alvarenga Riveros
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. José Maria Hannickel, 150 - 4º Andar - S41B/
S41C - Portal da Colina
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/12/2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000563-1-6
 30-Processo nº. 26.164/07
Schaeffler do Brasil LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Independência, 3500 - A - Ambul. 02 - Éden
Licença Inicial Estab. - Validade: 14/01/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000599-1-9
 31-Processo nº. 15.594/07
Endogin Endoscopia Ginecológica S/S LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
Av. Antônio Carlos Comitre, 525 - 4º Andar - Sl 45
e 46 - Pq. Campolim
Licença Inicial Estab. - Validade: 08/01/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000607-1-2
 32-Processo nº. 28.045/07
Márcia Lanza Carioca
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Barão de Tatuí, 220 - S.01 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 26/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000631-1-8
 33-Processo nº. 28.877/07
José Roberto Lopes
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Gal. Osório, 547 - Vl. Trujilo
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/03/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000641-1-4
 34-Processo nº. 28.156/07
Clínica Ruy Faber Abrão S/C LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Rodrigues Pacheco, 162 - S. 01 e 02 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/03/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000644-1-6
 35-Processo nº. 31.177/07
Vânia Penha Guerra Sabongi
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de procedimentos cirúrgicos
Av. Antônio Carlos Comitre, 525 - 4º Andar/S. 41 e
42 - Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/03/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000640-1-7
 36-Processo nº. 30.932/07
Campari do Brasil LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Rod. Waldomiro Corrêa de Camargo, S/Nº - Km 80

- Jd. Boa Vista
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/03/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000587-1-8
 37-Processo nº. 19.865/07
Diomar Vassari ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Pe. Luiz, 39 - Lj. 01 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/12/2008
Deferido nº CEVS 355220501-477-000191-1-9
 38-Processo nº. 29.786/07
Andrea Cristina Ajonas
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Sílvio Romero, 318 - S. 03 – Jd. Paulistano
Renovação Licença Estab. - Validade: 28/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000630-1-0
 39-Processo nº. 20.362/07
Andrew do Brasil LTDA
Cozinha industrial e refeitório
Av. Comendador Camilo Júlio, 1256 - Zona Indus-
trial
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-562-000007-1-0
 40-Processo nº. 23.546/07
Francisco Jarbas Vieira de Souza
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Pça. Frei Baraúna, 70 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 26/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000633-1-2
 41-Processo nº. 8.592/07
Garden Farma Produtos Farmacêuticos LTDA EPP
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de
uso humano
Av. Salvador Milego, 320 - Jd. Vera Cruz
Renovação Licença Estab. - Validade: 28/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-464-000009-1-4
 42-Processo nº. 26.023/07
YKK do Brasil LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Fernando Stecca, 1555 - Zona Industrial
Renovação Licença Estab. - Validade: 26/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000004-1-8
 43-Processo nº. 24.154/07
Drogaria Wanel Ville LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Alexandre Caldini, 500 - Jd. Wanel Ville
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/03/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000014-1-4
 44-Processo nº. 2.658/07
Clínica de Oncologia Sorocaba LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de procedimentos cirúrgicos
Av. Barão de Tatuí, 1455 - S. 01 e 02 - Pq.
Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 28/11/2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000165-1-9
 45-Processo nº. 30.549/07
Drogaria Barão de Tatuí LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Barão de Tatuí, 1019 - Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/03/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000192-1-6
 46-Processo nº. 29.571/07
Orlando Brandi Filho
Serviços de prótese dentária
R. Paula Souza, 351 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/03/2009
Deferido nº CEVS 355220501-325-000002-1-3
 47-Processo nº. 12.585/07
Benedito Andreo Lopes ME
Restaurante
R. Sta. Clara, 70 - Centro
Licença de Funcionamento
Indeferido
 48-Processo nº. 2.491/08
Clínica Ruy Faber Abrão S/C LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Rodrigues Pacheco, 162 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Bruno Henrique de Oliveira Abrão
Deferido
 49-Processo nº. 2.512/08
Drogaria São Bento de Sorocaba LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem

manipulação de fórmulas
Av. Gualberto Moreira, 1071 - Pq. São Bento
Autorização para comercialização de produtos
controlados  da portaria nº 344/98, das listas A3 e
C2.
Deferido
 50-Processo nº. 21.607/05
Godibel Distribuidora de Bebidas LTDA
Comércio varejista de bebidas
R. Aparecida, 720 - Jd. Sta. Rosália
Licença de Funcionamento
Indeferido
 51-Processo nº. 19.460/04
Patrícia Alves Barrados Vieira - ME
Mercearia
R. Aparecida, 1222 - Além Linha
Licença de Funcionamento
Indeferido
 52-Processo nº. 17.697/01
Monica Patricia de Paula Teixeira - ME
Bar com copa quente, mercearia e sorveteria
Av. Fernando Stecca, 1365/A - Jd. Dois Corações
II
Licença de Funcionamento
Indeferido
 53-Processo nº. 14.685/00
Sorveteria Taniser LTDA ME
Indústria e comércio de sorvetes
R. João Ferreira da Silva, 870 - Além Ponte
Licença de Funcionamento
Indeferido
 54-Processo nº. 28.064/07
Vera Lúcia de Souza Lentes Me
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Pe. Luiz, 17 - 1º Andar/S. 11 e 12 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000201-1-7
55-Processo nº. 28.240/07
Yo Tik Swan
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Epaminondas Neves, 330 - Jd. Astro
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/03/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000643-1-9

Em 13/03/2008

Profª. Msª. Eliana de Paula Leite
Diretora da Área da Vigilância em Saúde

Drª. Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Maria Isabel de Faria
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional
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 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,
nos  termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº
1.444  de  13  de  dezembro  de  1966,  com as
modificações  introduzidas  pela  Lei  nº  2.254  de 27
de dezembro de 1983,  faz  saber  a todos que o
presente Edital virem ou dele tiverem conhecimen-
to,  que fará realizar a pavimentação asfáltica  de
diversas Ruas no Pq. Vitória Régia,   cujo  custo
será cobrado na forma de rateio   entre  os  proprietá-
rios  dos  imóveis  localizados  na  zona beneficiada e,
para tanto, dá conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
BAIRRO:  PQ. VITÓRIA REGIA
RUA:         R. Orsélio Pereira
TRECHO:  do pav. Existente até R. José Martinez
Peres
 BAIRRO:  PQ. VITÓRIA REGIA
RUA:         R. Antonio Silva Saladino
TRECHO:  da R. Francisco Siedler até R. Heitor
Ferreira Prestes
BAIRRO:  PQ. VITÓRIA REGIA
RUA:         R. Vitor Scabia
TRECHO:  da R. Francisco Siedler até R. Heitor
Ferreira Prestes
BAIRRO:  PQ. VITÓRIA REGIA
RUA:         R. Francisco Siedler
TRECHO:  da R. José Martinez Peres até R. An-
tonio Silva Saladino
BAIRRO:  PQ. VITÓRIA REGIA
RUA:         R. Heitor Ferreira Prestes
TRECHO:  da R. Orsélio Pereira até R. Osório
Antonio de Lima
BAIRRO:  PQ. VITÓRIA REGIA
RUA:         R. Osório Antonio de Lima
TRECHO:  da R. Vitor Scabia até R. José Martinez
Peres
BAIRRO:  PQ. VITÓRIA REGIA
RUA:         R. José Martinez Peres
TRECHO:  do pav. Existente até R. Osório An-
tonio de Lima

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da
obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o

preço a ser cobrado é de R$ 43,38 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras
necessárias desde a implantação de guias e sarjetas
até a pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS:
compreenderá o preparo da base e a  execução  de
guias e sarjetas de concreto, moldadas no local por
extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e  dimensões
do  projeto, utilizando-se    concreto    dosado
gravimetricamente   em   usinas transportado   e
misturado  em  caminhões  betoneira  com  compo-
sição granulométrica  adequada  e abatimento
(Slump-Test) igual a 1cm, sendo a superfície  do
concreto  recoberta por uma fina camada de arga-
massa de  cimento  e  areia  de  traço  1:4,  tendo a
sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compreen-
derá  as  operações   necessárias  à  rigorosa confor-
mação geométrica da superfície do sub-leito,  de
acordo com as cotas, declividades e abaulamentos
do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície  de
acordo  com as  “Instruções de Execução” da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA:  compreen-
derá  o  fornecimento, espalhamento  e
compactaçäo  de  bica  corrida de  granito, em
camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura
final  de  10cm , perfeitamente compactada e de
acordo  com as características  geométricas do pro-
jeto e as “Instruções de Execução” da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreende-
rá a aplicação  de  material  betuminoso  de alta
viscosidade sobre a superfície concluída da base, a
razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   ROLAMENTO   DE
PRÉ-MISTURADO  A  QUENTE: compreenderá
o fornecimento, espalhamento com vibro-
acabadora e compactaçäo   de  pré-misturado
usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e
uniforme de  3cm, tudo de acordo com as “Instru-
ções de Execução” da PMS.

PRAZO DE IMPUGNAÇÃO PELOS INTERESSADOS
Nos termos do artigo 208, alínea “f”, da Lei 1.444
de 13  de  dezembro  de  1966,  fica  fixado  o
prazo  de  30 (trinta) dias contados da publicação
deste Edital para os interessados impugnarem, se
quiserem, quaisquer dos ítens constantes do mes-

mo, cabendo ao impugnante o ônus da prova.
Sorocaba, 12 de Março de 2008

ENGº JOSÉ ANTONIO BOLINA
SECRETARIO DE OBRAS E INFRA

ESTRUTURA URBANA

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
SOROCABA,  nos  termos dos artigos 207 e
seguintes  da  Lei  nº  1.444  de  13  de  dezembro
de  1966,  com as modificações  introduzidas  pela
Lei  nº  2.254  de 27 de dezembro de 1983,  faz
saber  a todos que o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento,  que fará realizar a pavi-
mentação asfáltica  da Estrada do Ipatinga no
Bairro Ipatinga,   cujo  custo    será cobrado na
forma de rateio   entre  os  proprietários  dos

imóveis  localizados  na  zona beneficiada e, para
tanto, dá conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
BAIRRO:  IPATINGA
RUA:         Estrada do Ipatinga
TRECHO:  da estaca 0 ( aprox. 100 metros da R.
Péricles Wey de Almeida) até a R. Dr. Vicente do
Amaral

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da

obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o  preço
a ser cobrado é de R$  114,65 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras
necessárias desde a implantação de guias e sarjetas
até a pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS:
compreenderá o preparo da base e a  execução  de
guias e sarjetas de concreto, moldadas no local por
extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e  dimensões
do  projeto, utilizando-se    concreto    dosado
gravimetricamente   em   usinas transportado   e
misturado  em  caminhões  betoneira  com  compo-
sição granulométrica  adequada  e abatimento
(Slump-Test) igual a 1cm, sendo a superfície  do
concreto  recoberta por uma fina camada de arga-
massa de  cimento  e  areia  de  traço  1:4,  tendo a
sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compreen-
derá  as  operações   necessárias  à  rigorosa confor-
mação geométrica da superfície do sub-leito,  de
acordo com as cotas, declividades e abaulamentos
do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície  de
acordo  com as  “Instruções de Execução” da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BRITA  GRADUADA:  com-
preenderá  o  fornecimento, espalhamento  e
compactaçäo  de  brita  graduada de  granito, em
camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura
final  de  20 cm , perfeitamente compactada e de
acordo  com as características  geométricas do pro-
jeto e as “Instruções de Execução” da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreende-
rá a aplicação  de  material  betuminoso  de alta
viscosidade sobre a superfície concluída da base, a
razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.  IMPRIMAÇÄO  IMPERMEABILIZANTE
BETUMINOSA: sua execução consistirá nos ser-
viços necessários para recobrimento de uma cama-
da de base ou sub-base, com asfalto recortado CM30,
a razão de 1,00 a 1,20 litros por m2 de superfície
imprimada.
2.2.5.   CAMADA   DE   CONCRETO
BETUMINOSO USINADO  A  QUENTE: com-
preenderá  o fornecimento, espalhamento com vi-
bro-acabadora e compactaçäo   de  pré-misturado
usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e
uniforme de  4 cm, tudo de acordo com as “Instru-
ções de Execução” da PMS.
2.2.6. BINDER USINADO A QUENTE: compre-
enderá o fornecimento, espalhamento com vibro-
acabadora e compactação de binder usinado a quen-
te, em camada homogênea e uniforme de 4 cm de
espessura, tudo de acordo com as “Instruções de
Execução” da PMS.

MEMORIAL DESCRITIVO
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS
1.  OBJETIVO
Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema de
drenagem de águas pluviais.
2.  SERVIÇOS INICIAIS
Os  serviços  iniciais  compreendem  os  serviços

topográficos. Serão  feitas as demarcações dos
eixos das tubulações nos terços das  ruas  ou sob as
guias, das bocas de lobo, das caixas mortas e poços
de visitas, conforme projetos.
As  cotas  correspondentes  serão devidamente
apoiadas em pontos de  segurança  a serem utiliza-
dos nas verificações, sendo que no caso  das  tubu-
lações  as verificações serão efetuadas a cada 10
metros de tubulação assentada.
3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS, CAI-
XAS MORTAS E SARJETÕES
A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de
envolverem  os serviços   iniciais  previstos,  com-
preenderão  os  serviços  de movimento   de   terra
execução  da  base,  das  paredes,  dos revestimen-
tos,  impermeabilizações  e implantação de tem-
po, guia chapéu, etc.
a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada
será colocado e compactado um lastro de brita 02,
com 05 cm de espessura.
b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de
tijolos de barro, assentes  com  argamassa  de
cimento e areia no traço 1:3. Os demais detalhes
serão conforme projeto.
c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As
faces internas das paredes  de  alvenaria  deverão
receber  um revestimento com argamassa  de  ci-
mento  e  areia  no  traço 1:3 e devidamente
impermeabilizadas.
O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro,
sendo previstos caimentos para escoamento.
d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado, execu-
tados nos locais indicados nas plantas de drena-
gem.
4.  MOVIMENTO DE TERRA
As  escavações  serão  executadas mecanicamente
com a utilização de  retro  escavadeira  tomando-
se  os devidos cuidados para que sejam respeitadas
as cotas de projetos.
O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução
dos aterros deverá  ter  características  uniformes
e  qualidade  igual  ou superior ao solo local, isento
de matéria orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural, as
paredes das escavações  serão  escoradas  com
tábuas ou pranchões de madeira de boa qualidade.
5.  GALERIAS
a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um
lastro de brita nº  04,  com  10 cm de espessura,
observando rigorosamente as cotas e declividades
previstas.
b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente
dispostos ao longo das  valas  já preparadas e com
as cotas já verificadas, serão um  a um baixados
nas valas para o assentamento e execução das
juntas.  Após  a  limpeza  com  estopa,  da  bolsa e
ponta dos tubos,  será  feita  a  tomada de junta
interna e externamente com argamassa de cimen-
to e areia no traço 1:3.
Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das
ligações e nas galerias  principais  serão de seção
circular, do tipo ponta e bolsa, pré-fabricados em
concreto vibrado.
Devem  atender  as especificações da ABNT quan-
to a resistência e estanqueidade.
6.  MUROS DE ALA
Serão de concreto armado, obedecendo os deta-
lhes do projeto.
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PRAZO DE IMPUGNAÇÃO PELOS INTERESSADOS
Nos termos do artigo 208, alínea “f”, da Lei 1.444
de 13  de  dezembro  de  1966,  fica  fixado  o
prazo  de  30 (trinta) dias contados da publicação
deste Edital para os interessados impugnarem, se
quiserem, quaisquer dos ítens constantes do mes-

mo, cabendo ao impugnante o ônus da prova.
Sorocaba, 12 de Março de 2008

ENGº JOSE ANTONIO BOLINA
SECRETARIO DE OBRAS E INFRA

ESTRUTURA URBANA

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

BOLETIM 002/2008

ASSUNTO: SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DOS
EFEITOS DA LEI Nº 8.262/07 (LEI DO EXAME
MÉDICO)
Considerando que a Lei nº 8.391, de 03 de março de
2008, publicada em 07 de março de 2008, no órgão
oficial do município de Sorocaba (pág. 4), SUS-
PENDEU por 180 (cento e oitenta) dias, os efei-
tos da Lei nº 8.262/07 (Lei do Exame Médico), que
dispõe sobre a obrigatoriedade da avaliação médica
cardiológica dos participantes de campeonatos e

competições desportivas, fica, por conseqüência,
SUSPENSA A OBRIGATORIEDADE DA APRE-
SENTAÇÃO de referidos exames por ocasião da
participação no 49º Torneio Aberto de Futsal –
CRUZEIRÃO 2008, ficando sem efeito o dispos-
to no art. 25 e seus parágrafos do Regulamento
Geral e Técnico.
Cumpra-se.
Sorocaba, 07 de março de 2008.

José Antonio Matiello
Secretário de Esporte e Lazer

 SEF Secretaria de Finanças
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Sorocaba, 14 de Março de 2008

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção
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Sorocaba, 14 de Março de 2008

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção
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Sorocaba, 14 de Março de 2008

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção
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Sorocaba, 14 de Março de 2008

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção
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Sorocaba, 12 de Março de 2008

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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Qtd. Notificações: 476

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 4314 DE MARÇO DE 2008

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA Nº 182/2008

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 151/2008, de 29 de fevereiro de 2008,
que nomeou LUIZ HENRIQUE DE CASTRO
VALENTE, para exercer o cargo de Engenheiro
de Saneamento I, pelo não cumprimento do item
1.3, inciso X, do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 11 de março de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 183/2008

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 176/2008, de 07 de março de 2008,
que nomeou PATRICIA ALLUE DANTAS, para
exercer o cargo de auxiliar Administrativo, pelo
não cumprimento do item 1.3, inciso X, do Con-
curso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 13 de março de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 184/2008

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-

ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homologa-
do em 28/06/2006, nomeia ERICO DE BARROS,
para exercer no Setor de Atendimento, em caráter
efetivo, à partir de 14 de março de 2008, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada pelas
Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001 e Lei nº 7.627,
de 16 de dezembro de 2005. Sorocaba, 14 de
março de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 185/2008

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homologa-
do em 28/06/2006, nomeia VANESSA
MASTRODOMENICO BATISTA, para exercer na
Diretoria Operacional, em caráter efetivo, à partir
de 14 de março de 2008, o cargo de ENGENHEIRO
DE SANEAMENTO I, criado pela Lei nº 3.454, de
18 de dezembro de 1990, alterada pelas Lei nº 3.971,
de 24 de julho de 1992 e Lei nº 5.719 de 03 de julho
de 1998 Sorocaba, 14 de
março de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
 Diretor Geral

 URBES Trânsito e Transportes

Extrato do Contrato n° 006/07

Processo 160/06
Objeto: Termo de Prorrogação ao Contrato nº
006/07 - Prestação de Serviços de Controle de
Recepção de Resíduos no Aterro Sanitário e Indus-
trial de Sorocaba/SP.
 Prazo:  De 10.03.08  até 09.03.09
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada:   Resitec Serviços Industriais Ltda.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e
subitens do referido Contrato.
Assinatura: 21 de fevereiro de 2008.
Sorocaba, 13 de março de 2008.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

Extrato do Contrato n° 010/06

Processo CPL 511/05
Objeto: Termo de  Reajuste e Re-ratificação ao

Contrato nº 010/06 – Prestação de Serviços de
Transporte de Valores, através de carro forte.
Reajuste: Fica o contrato reajustado em 4,63 %
(quatro virgula sessenta e três por cento) retroati-
vo a 01 de junho de 2007, com fundamento no
artigo 65, §5°, da Lei 8.666/93.
 Retificação: Em virtude do Reajuste ficam
retificadas as Cláusulas Terceira – Do Preço e do
Pagamento, em seu item 3.1. e subitem 3.1.1., e
Sétima – Das Disposições Finais, item 7.3.
 Contratante: Empresa de Desenvolvimento Ur-
bano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Prossegur Brasil S/A Transportadora
de Valores e Segurança.
 Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e
subitens do referido Contrato.
Assinatura: 31 de janeiro de 2008.

Sorocaba, 07 de março de 2008.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

Extrato do Contrato n° 007/07

Processo  644/04
Objeto: Termo de Prorrogação ao Contrato nº
007/07 - Prestação de Serviços de Desenvolvimen-
to com Manutenção e Hospedagem do Web Site da
Urbes.
Prazo:  De 14/03/08 até 14/03/09.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Ur-
bano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada:  Splicenet – Serviços acesso a
Internet Ltda
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido Contrato.
Assinatura: 19  de fevereiro de 2008.
Sorocaba, 07 de março de 2008.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

Extrato do Contrato n° 016/07

Processo CPL  098/07
Objeto: Termo de Prorrogação ao Contrato nº
016/07 - Prestação de Serviços de Motorista.
Prorrogação:  por 30 (trinta) dias, com venci-
mento para 1° de abril de 2008.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Ur-
bano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada:  Panna Terceirização Ltda
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido Contrato.
Assinatura: 29  de fevereiro de 2008.
Sorocaba, 12 de março de 2008.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

Extrato do Contrato n° 009/08

Processo  CPL 02908
Objeto: Contrato nº 009/08 – Veiculação de 90
comerciais de 30" por mês, de campanhas educa-
cionais no município de Sorocaba/SP.
 Prazo:   12 (doze) meses a partir da emissão da
1ª Ordem de Serviços.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Ur-
bano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada:  Associação dos Usuários do Canal
de Televisão Comunitária de Sorocaba.
Valor:  R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)
Assinatura: 03 de março de 2008.
Sorocaba, 12 de março de 2008.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

Extrato do Contrato n° 010/08

Processo  CPL 005/08
Objeto: Contrato nº 010/08 – Prestação de Ser-
viços de Engenharia de Trânsito para elaboração
e detalhamento de Projeto do Plano de Orienta-
ção de Tráfego da Zona Industrial, no município
de Sorocaba/SP. Prazo:   De 05.03.08 até 04.05.08
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Ur-
bano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada:  Cotec Engenharia S/C Ltda.
Valor:  R$ 82.200,00 (oitenta e dois mil e duzentos reais)
Assinatura: 05 de março de 2008.
Sorocaba, 12 de março de 2008.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Portaria n.º 016/2008
(Dispõe sobre a nomeação de funcionária)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNI-
CIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o resultado final do Concurso Público
nº 01/2005, devidamente homologado em 05/12/
2005,
RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª SILMARA BUENO PENHA

RODRIGUES, portadora do RG nº 18.668.734-5 SSP/
SP, para exercer em caráter efetivo, o cargo de
DIRETORA DE TV, criado pela Lei nº 6.950 de 15 de
dezembro de 2003.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela
Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de

1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
Sorocaba, 06 de março de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA

Acha-se público o Pregão Presencial  n.º 03/2008,
destinado ao fornecimento de combustível para
os veículos oficiais da Câmara. Abertura será dia
28/03/2008 às 10 horas. Informações pelo site
camarasorocaba.sp.gov.br, pelo telefone (015)
3238-1111 ou pessoalmente na Av. Eng. Carlos
Reinaldo Mendes, 2945 Alto da Boa Vista.
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 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1581/1998-4 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº
45/2008
A DOUTORA LUCIANA NASR, Juíza da Terceira Vara do
Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa,
61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que aos  14 (quatorze) dias do mês de
abril do ano de  2008 (14/04/2008), às  13:00 horas, na
Central de Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será
levado a público pregão de venda e arrematação dos bens
penhorados na execução dos autos 1581/1998-4, entre partes:
DAVID DA SILVA, exeqüente, e JOÃO ANTONIO

RODRIGUES MAESTRO JÚNIOR, executado, encontra-
do à Rua José Devide Sobrinho, nº 199 – Jardim Santa Cecília
– Sorocaba/SP, avaliado em R$ 18.000,00  (dezoito mil
reais), conforme Laudo de Avaliação de fls. 143, que é o
seguinte: Uma máquina bobinadeira de fios, marca
DIGIMOTOR, mod. DMB 1010, com medidas aproxi-
madas de 1,35 m (frente) X 1,75 m (altura) e 0,60 m
(profundidade), com um conjunto de tensores com 08
unidades, do tipo eletromagnético, com estrutura para 10
tensores; capacidade: diâmetro mínimo de bobinamento –
3mm e máximo 220 mm; comprimento mínimo de
bobinamento 2 mm e máximo – 250 mm; nº de série 00495,
utilizada em bobinamento de fios para fabricação de trans-
formadores elétricos (fios de cobre ou alumínio), a qual

encontra-se em bom estado de uso e conservação, avaliada
em R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). OBS: O bem encontra-
se penhorado nos seguintes processos:
1) Proc. 15931/02, da Vara da Fazenda Pública da Comarca de
Sorocaba, movida pela Fazenda do Estado de São Paulo, contra
o ora executado; 2) Proc. 28289/02, da Vara da Fazenda Pública
da Comarca de Sorocaba, movida pela Fazenda do Estado de
São Paulo contra o ora executado.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital também
tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for
o caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de

eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemen-
te de nova determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da exe-
cutada, é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefei-
tura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara. Em 06 de março de 2.008
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
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Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 821/2000-7 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº
46/2008
A DOUTORA LUCIANA NASR, Juíza da Terceira Vara do
Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa,
61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que aos  14 (quatorze) dias do mês de
abril do ano de  2008 (14/04/2008), às  13:15 horas, na
Central de Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será
levado a público pregão de venda e arrematação dos bens
penhorados na execução dos autos 821/2000-7, entre partes:
MARCO ANTONIO GODOY, exeqüente, e QUALIVIDA
COMÉRCIO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA
INDUISTRIAL LTDA., executada, encontrados à Rua Fran-
cisco Catalano, nº 278 – Sorocaba/SP, avaliados em R$
1.110,00  (um mil, cento e dez reais), conforme Laudo de
Reavaliação de fls. 132, que são os seguintes: 1) aspirador
de pó e água, WAP TURBO 1001, em perfeito estado de
conservação e funcionamento, no valor de R$ 150,00; 2)
divisória, para escritórios, com cerca de 10m2, com vidro,
em cor cinza, em bom estado de conservação, no valor de
R$ 100,00; 3) armário fechado, com duas portas, medin-
do aproximadamente 1,00mx2,00x0,50m, em cor cinza,
com nove prateleiras, desmontado, em bom estado de
conservação, no valor de R$ 150,00 (com fechadura,
dobradiças, completo); 4) armário de aço (fichário), com
quatro gavetas, em bom estado de conservação, no valor
de R$ 50,00; 5) escrivaninha, com duas gavetas, de ma-
deira padrão cerejeira, em bom estado de conservação, no
valor de R$ 40,00; 6) cadeira giratória, estofada em tecido
preto, em bom estado de conservação, no valor de R$
20,00; 7) quatro (4) porta extintores, sendo dois de alumí-
nio e dois de fibra de vidro, novos, de: os de alumínio R$
70,00 cada um e os de fibra de vidro R$ 75,00, cada um,
no total de R$ 200,00; 8) cesto de lixo cilíndrico, 0,30 m
x 0,81m, novo, no valor de R$ 80,00; 9) três (3) pacotes,
fechados, com seis rolos cada, de lenços hospitalares
descartáveis, 0,50m X 50,00m, no valor de R$ 20,00, cada
um, no total de R$ 60,00; 10) excluído; 11) carrinho de
limpeza, marca WHITE, com espremedor de pano e saco
de lixo, em bom estado de conservação, no valor de R$
200,00; 12) relógio de ponto, marca DIMEP, elétrico, em
bom estado de conservação, no valor de R$ 60,00. TO-
TAL DAS REAVALIAÇÕES: R$ 1.110,00 (um mil, cen-
to e dez reais).    .
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
também tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quan-
do e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemen-
te de nova determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da exe-
cutada, é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefei-
tura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara. Em 06 de março de 2.008
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 128/2000-4 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº
47/2008
A DOUTORA LUCIANA NASR, Juíza da Terceira Vara do
Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa,
61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que aos  14 (quatorze) dias do mês de
abril do ano de  2008 (14/04/2008), às  13:30 horas, na
Central de Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será
levado a público pregão de venda e arrematação dos bens
penhorados na execução dos autos 128/2000-4, entre partes:
JOSIAS DE SOUZA MOREIRA, exeqüente, e TRANS-
PORTADORA BARCA LTDA., executada, encontrados à
Rua Av. Antonio Souza Neto, nº 545 – Aparecidinha –
Sorocaba/SP, avaliados em R$ 60.000,00  (sessenta mil
reais), conforme Laudo de Avaliação de fls. 312, que são os

seguintes: 1) Um semi reboque basculante para transportes
de carga a granel, marca Metalpi, cor branca, com 2 pneus
careca, placa CLK – 3425, Renavam 428582460, em péssi-
mo estado de conservação, toda enferrujada , avaliado em
R$ 30.000,00 (trinta mil reais); 2) Um semi reboque bascu-
lante, para transportes de carga a granel, marca Metalpi,
cor branca, com 2 penus careca, placa CLK – 3424,
Renavam 436378930, em péssimo estado de conservação,
toda enferrujada, avaliado em R$ 30.000,00 (trinta mil
reais).    TOTAL DAS AVALIAÇÕES: R$ 60.000,00 (sessen-
ta mil reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital também
tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for
o caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da execu-
tada, é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitu-
ra Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara. Em 06 de março de 2.008
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM,
Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 701/2006-6 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 48/
2008

A DOUTORA LUCIANA NASR, Juíza da Terceira Vara do
Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61
– Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, que aos  14 (quatorze) dias do mês de abril
do ano de  2008 (14/04/2008), às  13:45 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação dos bens penhorados na execu-
ção dos autos 701/2006-6, entre partes:  SINDICATO DO
COMÉRCIO VAREJISTA DE SOROCABA, exeqüente, e
HAYDEE HERNANDEZ L H SOROCABA ME , executa-
da, encontrado à Praça Nicolau Scarpa, nº 82 – Box 45 –
Sorocaba/SP, avaliado em R$ 400,00  (quatrocentos reais),
conforme Laudo de Avaliação de fls. 44, que é o seguinte: Um
freezer horizontal de 650 litros, com 2 tampos, na cor
branca, sem marca e numeração aparentes, em ruim esta-
do de conservação, em funcionamento, avaliado em R$
400,00 (quatrocentos reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital também
tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for
o caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da execu-
tada, é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitu-
ra Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara. Em 06 de março de 2.008
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM,
Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1.492/2006-8 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº
49/2008
A DOUTORA LUCIANA NASR, Juíza da Terceira Vara do
Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61
– Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
 FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que aos  14 (quatorze) dias do mês de
abril do ano de  2008 (14/04/2008), às  14:00 horas, na
Central de Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será

levado a público pregão de venda e arrematação dos bens
penhorados na execução dos autos 1492/2006-8, entre partes:
MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA BERNARDO, exeqüente, e
EDSON LOPES CINTO JÚNIOR ME, executada, encon-
trados à Rua Avelino Augusto, 149 – Sorocaba/SP, avaliados
em R$ 2.100,00  (dois mil e cem reais), conforme Laudo de
Avaliação de fls. 35, que são os seguintes: 1) três (03) jogos
compostos de uma mesa redonda com estrutura em ferro,
revestida de junco natural, com tampo em vidro tempera-
do verde de 8 mm, com 1,00 m, de diâmetro e cinco (05)
cadeiras, em estrutura de ferro, revestidas de junco natu-
ral, e assento em tecido (gorgurão), na cor salmão, em bom
estado de uso e conservação, avaliado, cada jogo, em R$
700,00, totalizando R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital também
tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for
o caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da execu-
tada, é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitu-
ra Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara. Em 06 de março de 2.008
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM,
Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA

Processo nº 1445/2000-2 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº
50/2008
A DOUTORA LUCIANA NASR, Juíza da Terceira Vara do
Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61
– Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
 FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que aos  14 (quatorze) dias do mês de
abril do ano de  2008 (14/04/2008), às  14:15 horas, na
Central de Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será
levado a público pregão de venda e arrematação do bem penho-
rado na execução dos autos 1445/2000-2, entre partes:
RONALDO FRANK HEEZEN, exeqüente, e CARNEIRO
E GUITTE LTDA. (FEST SERVICE), executada, encon-
trado à Rua  Antonio Fernandes, nº 175 – Sorocaba/SP, avali-
ado em R$ 6.500,00  (seis mil e quinhentos reais), conforme
Laudo de Avaliação de fls. 208, que é o seguinte: Um tanque
de óleo diesel de 6.000 litros com bomba de abastecimento,
elétrico, analógico, na cor cinza , em bom estado de conser-
vação, em funcionamento, avaliado em R$ 6.500,00 (seis
mil e quinhentos reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital também
tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for
o caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da execu-
tada, é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitu-
ra Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara. Em 06 de março de 2.008
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM,
Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1125/2005-3 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
Nº 51/2008
A DOUTORA LUCIANA NASR, Juíza da Terceira Vara
do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo
Costa, 61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
 FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que aos  14 (quatorze) dias do mês

de abril do ano de  2008 (14/04/2008), às  14:30 horas,
na Central de Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista,
será levado a público pregão de venda e arrematação dos
bens penhorados na execução dos autos 1125/2005-3, entre
partes:  MARIA DE O VIEIRA DE SOUZA SENA,
exeqüente, e MARIA LUIZA BUENO SILVEIRA TATUI
ME e CAMISARIA MORENO LTDA. ME, executada,
encontrados à Rua Ramon Haro Martini, nº 1368 – Vila
Haro – Sorocaba/SP, avaliados em R$ 6.800,00  (seis mil
e oitocentos reais), conforme Laudo de Avaliação de fls.
28, que são os seguintes: 170 (cento e setenta) camisas
em algodão ou poliester, mangas curtas ou longas,
lisas ou estampadas, cores diversas, avaliadas em R$
40,00 cada, perfazendo um total de R$ 6.800,00, do
estoque rotativo. TOTAL DAS AVALIAÇÕES: R$
6.800,00 (seis mil e oitocentos).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital também tem a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova deter-
minação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia
útil subseqüente à realização do   praceamento, indepen-
dentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá compare-
cer no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente
de que o arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos os interessados, principalmente aos re-
presentantes legais da executada, é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixa-
do no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara. Em 06 de março de 2.008
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.
3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1024/2006-3 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
Nº 52/2008
A DOUTORA LUCIANA NASR, Juíza da Terceira Vara
do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo
Costa, 61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que aos  14 (quatorze) dias do mês
de abril do ano de  2008 (14/04/2008), às  14:45 horas,
na Central de Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista,
será levado a público pregão de venda e arrematação dos
bens penhorados na execução dos autos 1024/2006-3, entre
partes:  ANDERSON BERNARDO AGOSTINHO,
exeqüente, e EDSON LOPES CINTO JÚNIOR , execu-
tada, encontrados à Rua Avelino Argento, nº149 – Sorocaba/
SP, avaliados em R$ 3.500,00  (três mil e quinhentos
reais), conforme Laudo de Avaliação de fls. 43, que são os
seguintes: cinco (5) jogos compostos de uma mesa re-
donda com estrutura em ferro, revestido de junco na-
tural, com tampo em vidro temperado de 8 mm, verde,
com 1,00 de diâmetro, e, cinco (5) cadeiras, em estrutu-
ra de ferro, revestidas de junco natural, e assento em
tecido (gorgurão), na cor salmão, em bom estado de
uso e conservação, avaliado cada jogo em R$ 700,00,
totalizando R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital também tem a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova deter-
minação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia
útil subseqüente à realização do   praceamento, indepen-
dentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá compare-
cer no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente
de que o arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos os interessados, principalmente aos re-
presentantes legais da executada, é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixa-
do no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara. Em 06 de março de 2.008
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.
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Prefeitura inicia construção de unidade na Zona Industrial

Casa do Cidadão
GOVERNO

Próximo 'Prefeito no Bairro'
será no Luciana Maria

MAIS GOVERNO

Emerson Ferraz / Secom

A Prefeitura de Sorocaba
definiu a região dos bairros
Luciana Maria, Jacutinga e
Jardim Marly, na zona norte
da cidade, como a próxima a
receber o programa "Prefeito
no Bairro". Esta será a quin-
ta edição desta segunda fase
do projeto, que prevê o retor-
no do prefeito e de seus se-
cretários e assessores aos lo-
cais já visitados para prestar
contas.

Na primeira fase do progra-
ma foram visitadas as regiões
do Parque das Laranjeiras,
Vila Sabiá, Parque São Bento,
Vila Nova Esperança, Parque
Vitória Régia, Luciana Maria
e o Conjunto Habitacional
“Ana Paula Eleutério”. Nesta
segunda já foram revisitados
os bairros do Laranjeiras,
Nova Esperança, Parque Vi-
tória Régia e agora será a vez
da região do Luciana Maria.

SAAE

CONCURSO DO SAAE - Até o dia 28 de março, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba recebe as

inscrições ao concurso que está promovendo visando o preenchimento de 130 vagas existentes, distribuídas em 31 funções. As inscrições

devem ser efetuadas pelo site www.vunesp.com.br e os munícipes que desejarem, podem acessar a internet no posto de inscrição, que

funciona de segunda a sexta-feira, das 10h às 16h, na avenida Dr. Afonso Vergueiro, 925, ao lado do terminal Santo Antônio,

onde estão instalados terminais de computadores. Os valores das taxas de inscrição são os seguintes: R$ 25,00 para os cargos que

exigem Ensino Fundamental completo; R$ 35,00 (Ensino Médio completo) e R$ 60,00 (Superior completo).
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A Prefeitura de Sorocaba
começou na última semana
a construção de mais uma
“Casa do Cidadão”. A Secre-
taria de Obras e Infra-Estru-
tura Urbana (Seobe) iniciou
na última semana as ações
estruturais da unidade da
Zona Industrial, localizada
na altura do nº 4.600 da ave-
nida Independência, no
Éden.

Os serviços no local co-
meçaram no segundo semes-
tre de 2007, com a
terraplanagem e a implanta-
ção das fundações dos terre-
nos. Os prédios  serão
edificados em estrutura pré-
moldada, com os pilares ser-
vindo de estrutura para a fi-
xação de bloco e lajes de con-
creto.

A Prefeitura autorizou a
implantação das “Casas do

Cidadão” para agilizar o aten-
dimento de serviços disponi-
bilizados no Paço Municipal,
como pagamento de IPTU,
ISSQN, taxas de pavimenta-
ção, inscrições municipais e
recursos de multas.

As “Casas do Cidadão” fi-
carão ao lado das Áreas de
Transferências, que integra-
rão o sistema de transporte
coletivo de Sorocaba em
2008, que permitirão aos pas-
sageiros trocar de veículos
sem passar pelos atuais termi-
nais.

Na Zona Industrial, o lo-
cal já está pavimentado e re-
cebe serviços preparatórios
de sua estrutura física. As
demais ficam na Zona Oeste
(Jd. Ipiranga),  Zona Leste
(Brigadeiro Tobias) e na Zona
Norte (Vila Helena e Parque
das Laranjeiras).

Emerson Ferraz / Secom

24H DE CAMINHADA - A Prefeitura de Sorocaba, por meio do Projeto Caminhada, recebe as inscrições para

equipes interessadas em participar da 7ª edição do evento 24 Horas de Caminhada. A tradicional mobilização dos

sorocabanos contra o sedentarismo e a favor da vida saudável será no dia 4 de abril, a partir das 9h, na pista de

caminhada “Odilon Araújo”, no entorno do Paço Municipal. As inscrições das equipes podem ser feitas de segunda a

sexta-feira, das 8h às 17h, pelo telefone 3238-2400, com Sílvia ou Leila, na Secretaria de Esportes (Semes).

SECID MUDA TELEFONES
A Secretaria de Cidadania (Secid) está com novos telefones para atendimento ao
público. Os números disponíveis são: 3219-1920 (Pabx), 3219-1926 (Promo-
ção Social) e 3219-1929 (Bolsa Família).
O atendimento na Promoção Social ocorre de segunda a sexta-feira, das 8h às
17h, e o Bolsa Família atende das 9h às 15h. A sede da Secid funciona na rua
Santa Cruz, 116, no Centro.
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Programação do Dia do Rio Sorocaba começa no sábado
Dia Mundial da Água

MEIO AMBIENTE

Conferência Regional será
neste sábado, no ‘Getúlio’

JUVENTUDE
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Emerson Ferraz / Secom
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A “I Conferência de Polí-
ticas Públicas da Juventude
da Região Administrativa de
Sorocaba” acontece neste
sábado (15), das 8 às 18 ho-
ras, no auditório da Escola
Municipal “Dr. Getúlio
Vargas” (Av. Eugênio Saler-
no, 298).

O encontro, organizado
pelo Conselho Municipal do
Jovem de Sorocaba
(Comjov) e pela Secretaria
da Juventude (Sejuv), pre-
tende reunir representantes
de 79 cidades da região e tem
como tema “Políticas Públi-
cas para a Juventude: Avan-

ços, Desafios e Perspecti-
vas”.

No período da manhã se-
rão abordados temas relativos
à cultura, esporte, lazer e qua-
lidade de vida, educação, tra-
balho, diversidade, identida-
de e direitos humanos, desen-
volvimento sustentável, saú-
de, drogas e sexualidade, fa-
mília, direitos e deveres, de-
mocracia e participação.

No período da tarde ha-
verá a discussão das propos-
tas tiradas em grupos, as
aprovações apresentadas
pelo relator e a escolha dos
delegados.

Zaqueu Proença / Secom

SAÚDE FEMININA - O Ônibus da Mulher, unidade móvel de saúde da Prefeitura de Sorocaba, realizou 480

atendimentos durante as atividades comemorativas pelo Dia Internacional da Mulher. Durante a semana passada, 133

mulheres passaram por consulta de enfermagem e 77 procuraram a unidade para coletar o exame preventivo do câncer de colo

uterino, o papanicolau. Também foram avaliados e solicitados 44 pedidos de mamografias, nove de ultra-sonografias e 34 exames

laboratoriais, entre outros atendimentos. A unidade atendeu mulheres no Terminal Santo Antônio e no Parque Esmeralda.

A abertura de duas exposi-
ções marcam neste sábado
(15) o início das comemora-
ções do Dia do Rio Sorocaba,
que destacarão sua importân-
cia para o desenvolvimento da
cidade. A programação orga-
nizada pela Prefeitura de So-
rocaba, por meio da Secreta-
ria de Habitação, Urbanismo
e Meio Ambiente (Sehaum),
prevê uma série de atividades
até o final deste mês, como
passeios e recreação nos par-
ques, Paço Municipal e insti-
tuições parceiras.

O Dia do Rio Sorocaba
acontece na data do Dia Mun-
dial da Água, estabelecido pela
Assembléia Geral da Organi-
zação das Nações Unidas
(ONU), em 1993, para refle-
xão sobre a importância da
água para a vida, a preserva-
ção de mananciais e seu uso

racional. No Município, as ati-
vidades procuram mostrar o
papel do rio Sorocaba para o
desenvolvimento da cidade e

região, a diversidade de sua
fauna e sua despoluição.

O Parque Zoológico Mu-
nicipal “Quinzinho de Barros”

apresenta, entre os dias 15 e
30, a exposição “Os Animais
do Rio Sorocaba”, em seu
Museu de Zoologia, com pei-

xes vivos, imagens e animais
taxidermizados da fauna local,
em parceria com a Pontifícia
Universidade Católica (PUC)
e a Universidade Paulista
(Unip). No mesmo período, o
Museu Histórico Sorocabano
sedia a exposição “O rio So-
rocaba: nosso companheiro de
ontem, hoje e amanhã”, com
fotos antigas e atuais do rio e
informações da sua influência
desde a fundação da cidade.

Os grupos do “Projeto Ca-
minhada” da Secretaria da
Saúde (SES), grupos da “Me-
lhor Idade”, do Sesi Voto-
rantim e escolas realizarão no
dia 20 uma caminhada e plan-
tio de mudas de árvores às
margens do rio. A concentra-
ção começa às 8h, no Centro
Social e Urbano de Pinheiros
(CSU), com destino à Usina
Cultural.


